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Governo do Estado de Santa Catarina <gabinete.cc@casacivil.sc.gov.br>

Reencaminha Correspondência Celesc - Alteração Estatuto Social - Celesc S/A.
1 mensagem

Secretaria de Governanca Corporativa Celesc <governanca@celesc.com.br> 8 de dezembro de 2025 às 14:54
Para: "gabinete.cc@casacivil.sc.gov.br" <gabinete.cc@casacivil.sc.gov.br>
Cc: Moises Diersmann <moisesd@celesc.com.br>, Pedro Augusto Schmidt de Carvalho Junior
<pedroascj@celesc.com.br>, Julio Cesar Pungan <juliocp@celesc.com.br>

 
Prezados (as) Senhores (a), boa tarde, 

Cumprimentando-os (as) cordialmente, em respeito aos ritos de governança corporativa e Lei Estadual
n. 13.570, de 23 de novembro de 2005, vimos reencaminhar  correspondência Protocolo n.
2.250.758.441.304  datada de 08 de dezembro do corrente,  assinada pelo pelo Presidente da
Companhia, Sr. Tarcísio Estefano Rosa, Diretor Jurídico, Sr. Pedro Augusto S. Carvalho Júnior e Diretor de
Gestão Corporativa, Sr. Moisés Diersmann, bem como documentos anexos, referentes aos ajustes
solicitados por esse Acionista Majoritário, na "Proposta de Alteração Estatutária para Adequação da
estrutura organizacional e alterações de atribuições de diretorias",  na Celesc Holding e subsidiárias
Celesc Distribuição S/A e Celesc Geração S/A, para as providências que se fizerem necessárias quanto
à tramitação do tema.

Ficamos à disposição,

Respeitosamente, 

Obs: Por gentileza, favor acusar o recebimento 

Raquel Claudino

Secretaria de Governança Corporativa

  

 

Secretaria de Governanca Corporativa
Celesc

Administração Central
ADC/SEGC
governanca@celesc.com.br

Classificação: Interno
"O conteúdo deste e-mail é estritamente confidencial e destinado exclusivamente ao destinatário especificado. A
modificação ou o compartilhamento de seu conteúdo com terceiros sem o consentimento prévio do remetente é
proibido. Se você recebeu este e-mail por engano, pedimos que exclua a mensagem e que nos informe para
evitarmos ocorrências futuras."

Correspondência Resstruturação Celesc S.A atualizada.pdf
6948K
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Florianópolis, 08 de dezembro de 2025.                                       Protocolo n.  2.250.758.441.304   

 

Excelentíssimo Senhor 

Jorginho Mello 

Governador do Estado de Santa Catarina 

Rodovia SC 401, km 5, nº 4.600 

88032-900 – Florianópolis –SC 

 

Senhor Governador, 

 

Reenvia ajustes na Proposta de Alteração Estatutária. 

Constituição Estadual e Lei das Sociedades Anônimas. 

Ritos de aprovação. Adequação na estrutura 

organizacional e alterações de atribuições de diretorias.  

 

Cumprimentando-o cordialmente e em atendimento ao disposto no art. 40, §2º da 

Constituição Estadual, cumpre-nos reencaminhar a Vossa Excelência, os ajustes na Proposta 

de Alteração Estatutária elaborada para adequação da estrutura organizacional da CELESC 

S/A e atribuições das Diretorias. 

As justificativas e fundamentos para os ajustes na alteração estatutária estão exaradas na Nota 

de Encaminhamento submetida ao Conselho de Administração (Anexo I – NE/CA n. 

2025.04.00143 e Deliberação n. 132.2025) e estão balizadas na otimização da estrutura 

administrativa e técnica da companhia, com redistribuição coerente de atribuições e 

alinhamento lógico entre diretorias, departamentos e áreas temáticas. Essa nova configuração 

busca fortalecer a governança, eliminar sobreposições, aprimorar o fluxo decisório e 

assegurar que cada unidade contribua de forma integrada para os objetivos estratégicos, 

visando à melhor eficiência na busca de conformidade regulatória nas operações do Grupo 

Celesc. 

A proposta de reestruturação organizacional e seus ajustes, foram concebidos em 

consonância com as diretrizes estabelecidas pela Resolução Normativa ANEEL nº 

948/2021, que trata dos requisitos de governança, integridade e segregação de atividades 

entre agentes do setor elétrico pertencentes a um mesmo grupo econômico. 

Importante ressaltar que as alterações estão absolutamente conformes os ditames já 

estabelecidos em legislação estadual, em especial, o da Lei Estadual n. 13.570, de 23 de 

novembro de 2005, mantendo nos respectivos Estatutos da Celesc Holding, Distribuição e 

Geração os objetivos sociais contidos na Lei Complementar nº 741/2019. 
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Destaca-se ainda que, os ajustes solicitados por esse Acionista Majoritário, foram aprovados 

pelo Conselho de Administração da Companhia em 8.12.2025 (doc. Ata anexo), que 

deliberou pelo encaminhamento das adequações na proposta de alteração estatutária à 

aprovação da Assembleia de Acionistas a ser replicado nas subsidiárias integrais CELESC D 

e G, condicionada à apreciação prévia da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

para o indicativo de voto favorável dos representantes do Estado de Santa Catarina. 

Dessa forma, reencaminhamos o presente processo, que contém um quadro comparativo 

das alterações propostas (DE/PARA) e a versão consolidada atual do Estatuto Social, para 

que o Estado de Santa Catarina, na qualidade de acionista controlador da Companhia, solicite 

autorização legislativa para o indicativo de voto favorável dos representantes do Estado de 

Santa Catarina nas respectivas Assembleias Gerais Extraordinárias, que deliberará sobre as 

alterações estatutárias ora apresentadas, em atendimento ao disposto no art. 40, §2º da 

Constituição Estadual. 

Renovamos votos de estima e apreço, colocando-nos à inteira disposição para o 

esclarecimento de quaisquer dúvidas. 

Respeitosamente,  

 

 

 

Pedro Augusto Schmidt de Carvalho Júnior                                Moisés Diersmann  
Diretor Jurídico                                                                        Diretor de Gestão Corporativa 

 

 

Tarcísio Estefano Rosa 

Diretor Presidente 
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RCA EXTRA 8.12.2025 

 
 

 
 

CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. – CELESC 
NIRE Nº 42300011274 – CNPJ/MF Nº 83.878.892/0001-55 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

 
1. DATA, HORA E LOCAL: aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, na 
sede da Companhia, localizada à Avenida Itamarati, 160, Bairro Itacorubi, Florianópolis – SC, com 
início às 10h30. 
 
2. PRESENÇAS: Glauco José Côrte (Presidente), José Valério Medeiros Júnior, Marco Aurélio 
Quadros e Ivécio Pedro Felisbino Filho. César Souza Júnior. Por videoconferência, Paulo 
Guilherme de Simas Horn, Fábio William Loreti, Michel Nunes Itkes, Silvia Regina Marafon, 
Romeu Donizete Rufino e Carlos Emanuel Baptista Andrade. Registram-se as presenças do Diretor 
Presidente da Companhia, Tarcísio Estefano Rosa e do Diretor Jurídico, Pedro Augusto S. 
Carvalho Júnior.  
 
3. MESA: o Presidente do Conselho de Administração, Glauco José Côrte, e Raquel de Souza 
Claudino, secretária dos trabalhos, na forma estatutária. 
 
4. ORDEM DO DIA: tomar conhecimento, examinar, discutir e votar os assuntos constantes da 
Ordem do Dia:  DELIBERAÇÕES: 
 
 4.1. Aprovada, por maioria, a proposta de ajustes na alteração do Estatuto Social para adequação 
da estrutura organizacional e atribuições das diretorias, nos termos da NE-CA 2025.04.00143 e 
Deliberação 132/2025.  Registra-se o voto contrário do Conselheiro Paulo Guilherme de Simas 
Horn, conforme manifestação anexa. 
 
5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e na inexistência de qualquer ressalva 
ou outra manifestação, a reunião foi encerrada, tendo, antes, o Presidente reiterado a informação 
de que a documentação do assunto deliberado e apresentado se encontra disponível para acesso 
dos Senhores Conselheiros na Secretaria de Governança Corporativa da Companhia. A presente 
ata será encaminhada à Presidência da Companhia para as providências que se fizerem necessárias. 
Ata processada por meio eletrônico, cuja publicação é autorizada sob a forma de sumário. 
Florianópolis, 8 de dezembro de 2025. Glauco José Corte, Presidente; Raquel de Souza Claudino, 
Secretária. 
 
 

 
 

Glauco José Corte                                                          Raquel de S. Claudino 
                    Presidente                                                                        Secretária 
 
 

 

GLAUCO JOSE 

CORTE:00346
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Classificação: Interno 

ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA No 44/2025 

DATA                        04/12/2025 

DELIBERAÇÃO No 132/2025 

ASSUNTO: PROPOSTA DE AJUSTES NA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL PARA ADEQUAÇÃO DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E ATRIBUIÇÕES DAS DIRETORIAS. 

 
TEXTO:  

A Diretoria Colegiada, por encaminhamento do Diretor Presidente, do Diretor Jurídico e do Diretor de 
Distribuição, e considerando o teor da NE-CA 2025.04.00143, resolve: 
 
    1) manifestar-se favoravelmente a: 
 

a) recomendar e submeter ao Conselho de Administração para apreciação e aprovação de ajustes na 
alteração da estrutura organizacional da Celesc, conforme proposto; 
b) encaminhar o Estatuto Social com as modificações propostas para a Secretaria da Casa Civil, com 
pedido de remessa à manifestação da Assembleia Legislativa de Santa Catarina; 
c) deverá ser observado os ritos de governança na companhia para aprovação, conforme previsão 
estatutária. 

 
2) encaminhar para deliberação do Conselho de Administração. Responsáveis: todos os Diretores. 

 
 

 

 

Ausente  

Tarcísio Estefano Rosa Pilar Sabino da Silva     Pedro Augusto Schmidt de Carvalho Júnior 
   Diretor Presidente  

 
Diretora de Gestão de Energia e Regulação

 
              Diretor Jurídico  

 
   
   
   

Cláudio Varella do Nascimento Moisés Diersmann Vitor Lopes Guimarães 
    Diretor de Distribuição 
 

Diretor de Gestão Corporativa 
 

Diretor Comercial 

   
   

                                
Eloi Hoffelder  Julio Cesar Pungan      Lino Henrique Pedroni Junior 

Diretor de Geração, Transmissão  
e Novos Negócios 

     Diretor de Finanças e Relações com 
Investidores  

Diretor de Planejamento, Controles e 
Compliance  

 
ENCAMINHADO PARA:  DIRETORIAS / DEPTOS   

PROVIDÊNCIAS: CUMPRIMENTO DO DELIBERADO 

ASSINATURA: 
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NOTA DE ENCAMINHAMENTO – DIRETORIA EXECUTIVA (NE/CA) 
 

Nº da NE-CA:   
NE-CA 2025.04.00143 

LOCAL:  
FLORIANÓPOLIS 

DATA:  
04/12/2025 

 

1. Origem 
 
Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A 
                                                                        

2. Proposta 
 
Proposta de ajustes na alteração do Estatuto Social para adequação da estrutura organizacional e 
atribuições das diretorias. 
 

3. Aspectos Legais/ Fundamentação Legal 
 
Os Aspectos e Fundamentações Legais constam do Parecer Jurídico nº 04/2025 em anexo. 
 

4.  Exposição do Assunto/ contextualização 
 
A Diretoria Colegiada, considerando a NE-CA 2025.04.00120, manifestou-se favoravelmente, através 
da Deliberação Nº 113/2025, a recomendar e submeter ao Conselho de Administração para apreciação 
e aprovação da alteração da estrutura organizacional da Celesc, bem como encaminhar o Estatuto 
Social com as modificações propostas para a Secretaria da Casa Civil, com pedido de remessa à 
manifestação da Assembleia Legislativa de Santa Catarina. 
 
A matéria foi remetida ao Conselho de Administração, que em sua reunião do dia 13 de novembro de 
2025 analisou o tema e aprovou a proposta de alteração do Estatuto Social para ajuste de estrutura 
organizacional e atribuições das diretorias, nos termos da NE-CA 2025.04.00120 e Deliberação 
113/2025, com recomendação favorável do Comitê Estratégico, Regulatório e de Sustentabilidade. 
 
Conforme deliberado, o tema foi remetido à Casa Civil e após novas análises quanto à alteração das 
atribuições das Diretorias, decidiu-se por realizar novas adequações na proposta. Serão mantidas as 
alterações previstas na NE-CA 2025.04.00120, exceto pelos seguintes pontos: 

• Departamento de Atendimento ao Cliente (DPAT) retorna para a Diretoria Comercial 

• Divisão de Controles Internos (DVCI) passa a ser uma Assessoria na Diretoria de Regulação 

 
A seguir um resumo da estrutura final de cada Diretoria, já considerando as aprovações realizadas 
conforme NE-CA 2025.04.00120 e a proposta constante neste documento. 
 
4.1 Proposta de Adequação da Estrutura Organizacional 
 
4.1.1 Diretoria de Distribuição (DDI) / Diretoria de Engenharia e Obras (DEO) 
 
Mantida a estrutura e atribuições aprovadas na NE-CA 2025.04.00120. 
 

Docusign Envelope ID: F108FD70-D82E-4EB9-B24F-D2F9B63F7177
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Figura 01. Estrutura Diretoria de Engenharia e Obras – DEO 

 
4.1.2 Diretoria de Geração, Transmissão e Novos Negócios (DGT) / Diretoria de Operação e Serviços 
(DOS) 
 
Mantida a estrutura e atribuições aprovadas na NE-CA 2025.04.00120. 
 

 
Figura 02. Diretoria de Operação e Serviços -DOS 
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4.1.3 Diretoria de Gestão Corporativa (DGC) / Diretoria Administrativa (DAD) 
   
Mantida a estrutura e atribuições aprovadas na NE-CA 2025.04.00120. 
 

 

Figura 03. Estrutura Diretoria Administrativa -DAD 
 
4.1.4 Diretoria de Finanças e Relações com Investidores (DEF) / Diretoria Financeira (DIF) 
 
Mantida a estrutura e atribuições aprovadas na NE-CA 2025.04.00120. 
 

 
Figura 04. Estrutura Diretoria Financeira - DIF 
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4.1.5 Diretoria Comercial (DCL) 
 
Para a Diretoria Comercial altera-se a estrutura aprovada na NE-CA 2025.04.00120, retornando o 
Departamento de Atendimento ao Cliente (DPAT) para a DCL. 
 

 
Figura 05. Estrutura Diretoria Comercial -DCL 

 
4.1.6 Diretoria de Gestão de Energia e Regulação (DGR) / Diretoria de Regulação (DRG) 
 
Para a Diretoria de Regulação altera-se a estrutura aprovada na NE-CA 2025.04.00120. A Diretoria 
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de Compliance e Riscos (DPCR), a Divisão de Controles Internos (DVCI). Com a ida do processo para a 
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Figura 06. Estrutura Diretoria de Regulação -DRG 

 
4.1.7 Diretoria Jurídica (DJR) 
 
Para a Diretoria de Jurídica altera-se a estrutura aprovada na NE-CA 2025.04.00120. A Diretoria recebe 
o Departamento de Compliance e Riscos (DPCR), porém sem o processo de Controles Internos, que 
será gerenciado pela Diretoria de Regulação. 
 

 
Figura 07. Estrutura Diretoria Jurídica – DJR 
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4.1.8 Diretoria de Planejamento, Controles e Compliance (DPL) 
 
Mantida a estrutura e atribuições aprovadas na NE-CA 2025.04.00120. 
 

 

Figura 08. Diretoria de Planejamento -DPL 
 
4.1.9 Presidência (PRE)  
 
Mantida a estrutura e atribuições aprovadas na NE-CA 2025.04.00120. 
 

 
Figura 09. Organograma da Presidência 
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4.2 Custos de Adequação da Estrutura Organizacional  
 
A alocação de atividades sem a criação de novas estruturas não acarretará aumento ou redução de 
custos diretos que impactem o orçamento da companhia. Entretanto, espera-se que a nova sinergia 
criada pela reestruturação possa trazer redução de custos operacionais com adequação de seus 
processos. 
 
 
4.3 Adequação do Estatuto Social da Celesc Holding  
 
Sendo a Celesc uma sociedade de economia mista, a proposta de alteração da estrutura organizacional 
da companhia é ato discricionários, sujeito aos critérios de conveniência e oportunidade. 
 
As novas adequações propostas revelam-se apropriadas às necessidades da Companhia quanto à 
adequação à legislação e normas vigentes, devendo ser replicadas nos estatutos sociais da Celesc 
Distribuição e Celesc Geração, no que couber. 
 
Apresenta-se abaixo o rito ordinário a ser observado na tramitação das alterações estatutárias. 
 

• 1. DIRETORIA COLEGIADA 
• Instrução Interna com elaboração de Nota de Encaminhamento e primeira deliberação 

sobre o tema, apresentando a justificativa das alterações e aprovando o envio da 
Proposta de alteração ao Conselho de Administração. 

• 2. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
• Estatuto Social - Art. 34º - Compete ao Conselho de Administração, além das 

atribuições que a lei lhe reserva privativamente, a fixação da orientação geral dos 
negócios da Companhia, suas subsidiárias, controladas e consórcios que fizer parte, 
bem como o controle superior da Companhia, suas subsidiárias, controladas e 
consórcios que fizer parte, por meio de diretrizes fundamentais de administração, (...). 

• 3. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
• Constituição Estadual - Art. 40. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa: 

(...) 
§ 2º O voto dos representantes do Estado nos conselhos administrativos das 
Sociedades de Economia Mista, exceto da Companhia Catarinense de Águas e 
Saneamento S.A. (Casan), que implique em alteração do estatuto social, será 
precedido de autorização do Poder Legislativo, pela maioria absoluta dos seus 
membros. (NR) (Redação dada pela EC/59, de 2011). 

• 4. ASSEMBLEIA GERAL 
• Estatuto Social - Art. 13. A Assembleia Geral Ordinária instalar-se-á, em primeira 

convocação, com a presença de acionistas que representem no mínimo 51% 
(cinquenta e um por cento) do capital social com direito de voto. A Extraordinária para 
alterações do Estatuto instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de 
acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social com direito 
de voto; ambas, em 2ª convocação, com qualquer número. 

 
Dessa forma, inicia-se o processo com a deliberação e aprovação da Diretoria Colegiada do envio da 
Proposta de Alteração Estatutária para o Conselho de Administração- CA. Na sequência, tendo o CA 
aprovado, o processo é submetido ao Acionista Majoritário da Celesc para manifestação quanto à 
Manifestação à Assembleia Legislativa, atendendo o disposto na Constituição Estadual. Após 
apreciação da ALESC será convocada Assembleia Geral Extraordinária para deliberação final quanto às 
alterações propostas. 
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DELIBERAÇÃO 
 

❖ Recomendar e submeter ao Conselho de Administração para apreciação e aprovação de 

ajustes na alteração da estrutura organizacional da Celesc; 

❖ Encaminhar o Estatuto Social com as modificações propostas para a Secretaria da Casa Civil, 

com pedido de remessa à manifestação da Assembleia Legislativa de Santa Catarina; 

❖ Deverá ser observado os ritos de governança na companhia para aprovação, conforme 

previsão estatutária. 

 

Diante disso, solicita-se a aprovação da adequação da Estrutura Organizacional da Centrais Elétricas 
de Santa Catarina S.A., Celesc Distribuição S.A. e Celesc Geração S.A., conforme a proposta aqui 
apresentada. 
 
 

5. Riscos e Controles Internos 
 

Manter uma estrutura organizacional com distorções na definição de responsabilidades representa um 
risco significativo para a eficiência e a governança da companhia. A ausência de clareza sobre quem 
deve executar determinadas atividades pode gerar sobreposição de funções, conflitos internos e baixa 
produtividade. Além disso, compromete a responsabilização por resultados, dificultando a 
identificação de falhas e a implementação de melhorias.  
 
Outro risco crítico está na falta de alinhamento entre as metas estratégicas e as ações operacionais, o 
que pode levar a esforços dispersos e resultados abaixo do esperado. Quando os objetivos definidos 
no planejamento estratégico não são traduzidos em ações concretas nas áreas operacionais, perde-se 
a conexão entre o que se pretende alcançar e o que de fato é executado.  
 
Isso gera desperdício de recursos, baixa efetividade nos projetos e dificuldade em medir o progresso 
da organização. Além disso, sem foco claro, a companhia pode perder competitividade e deixar de 
atender às expectativas das partes interessadas. A correção dessas distorções é essencial para garantir 
coerência, eficiência e sustentabilidade no longo prazo. 
 

✓ Dificuldades nos avanços dos projetos e metas estratégicas; 
✓ Impactos na companhia em razão das mudanças setoriais e regulatórias vindouras, em especial 

os impactos da Medida Provisória nº1.300 que podem gerar revisões nos projetos atuais ou 
criação de novos, diante da aceleração do Mercado Livre (2026-27) e da isenção de impostos 
nas tarifas sociais; 

✓ Comprometimento do crescimento sustentável da companhia em razão dos processos atuais 
que não permite flexibilidade na gestão; 

✓ Não atingimento dos indicadores operacionais e técnicos;   
✓ Inexistência de alinhamento estratégico e integração com áreas correlatas; 
✓ Ineficiência operacional face a similitude de atribuições entre diversas áreas; 
✓ Governança enfraquecida tendo em vista o desalinhamento estratégico das estruturas 

organizacionais; 
✓ Sobreposição e indefinição de responsabilidades gerenciais, repercutindo em tomada de 

decisão;  
✓ Resistências à mudança cultural. 
✓ Com a estabilização do sistema SAP S/4HANA-Conecte, as alterações nos departamentos serão 

estratégicas para acelerar a adaptação organizacional ao novo ambiente tecnológico. A 
integração das mudanças estruturais com o processo de consolidação do sistema pode gerar 
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sinergias importantes, contribuindo para maior eficiência operacional e melhor atendimento 
aos clientes da Celesc. 

 
 

6. Parecer da Área Jurídica 
 
 ( X ) Favorável                (  )   Não Favorável                 (  ) Não envolve aspectos jurídicos 
 

7. Parecer da Área Gestora de Orçamento 
 
( ) Tem orçamento             (   ) Não tem orçamento          ( X ) Não envolve orçamento 

 

8. Aspectos Legais  
 
Estatuto Social 
Lei Complementar 741/19 
Lei nº 6.404/76 
Lei nº 13.303/16 
Constituição Estadual de Santa Catarina 
 

9. Anexos 
 
9.1 Parecer Regulatório de 24/10/2025  
9.2 Parecer Jurídico nº 04/2025 
9.3 Apresentação 
9.4 Minuta da Deliberação 
9.5 Estatuto Social Proposto para a Celesc Holding 
9.6 De-Para Estatuto Social da Celesc Holding 
 

10. Assinatura da Área Proponente 
 
 
 

 
_______________________            ______________________             _________________________                             
Diretor de Distribuição                     Diretor Jurídico                           Diretor Presidente 
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ORIGEM: 

 
DGR 

DESTINO: Diretoria de Distribuição – DDI   
ASSUNTO: Parecer Regulatório: Reestruturação Organizacional - 

Resolução Normativa ANEEL nº 948 de 16 de novembro de 
2021: Módulo I: Alteração de atos constitutivos e Módulo V – 
Atos e Negócios Jurídicos entre Partes Relacionadas  

DATA: 24/10/2025 
  

 

I. Contextualização e Objeto 

 

O presente parecer tem por objetivo avaliar, sob o ponto de vista 

regulatório, a proposta de adequação da estrutura organizacional da Celesc, 

conforme detalhado na Nota Explicativa NE-CA nº 2025.04.00120, a ser 

encaminhada à deliberação da Diretoria Colegiada e posteriormente ao Conselho de 

Administração da Companhia. 

A proposta decorre de um processo de reorganização interna das 

diretorias estatutárias, buscando aprimorar a governança corporativa, aumentar a 

eficiência operacional e promover a integração entre áreas correlatas, sem criação 

de novas estruturas, sem impactos orçamentários diretos e sem alteração do controle 

societário das empresas. 

De acordo com a NE-CA nº 2025.04.00120, as modificações propostas 

afetam as diretorias da Celesc Holding, da Celesc Distribuição e da Celesc Geração, 

mas mantêm inalterada a natureza jurídica, o objeto social e o controle acionário das 

companhias. Assim, as mudanças têm caráter estritamente organizacional, voltadas 

à otimização dos processos internos e à adequação funcional às novas demandas de 

gestão, tecnologia e regulação. 

 

II. Fundamentação Regulatória 

 

ii.i) Enquadramento na Resolução Normativa - REN ANEEL nº 948/2021 
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A Resolução Normativa ANEEL nº 948/2021 consolidou, sob o macrotema 

“Regulação Econômico-Financeira – Regulamentação das Operações”, diversos atos 

normativos que tratavam de alterações societárias, atos e negócios jurídicos entre 

partes relacionadas, desvinculação de bens e governança corporativa. 

Em seu Módulo I, a resolução estabelece, no art. 2º, que determinadas 

alterações realizadas por concessionárias, permissionárias e autorizadas do setor 

elétrico são consideradas alterações pré-autorizadas, não estando sujeitas à 

anuência prévia da ANEEL, desde que não impliquem modificação de controle 

societário, transferência de ativos vinculados, alteração do objeto social ou 

impacto econômico-financeiro relevante. 

Os incisos IV e V do referido artigo incluem expressamente como 

alterações pré-autorizadas aquelas que envolvem modificação de denominação 

social, ajuste de atribuições e reestruturação interna de órgãos de direção e de 

departamentos, desde que mantida a segregação contábil e funcional entre as 

empresas do grupo. 

Dessa forma, a reorganização de diretorias estatutárias e redistribuição de 

departamentos descritas na NE-CA nº 2025.04.00120 enquadram-se nas hipóteses 

de alteração pré-autorizada pela ANEEL, dispensando a obtenção de anuência 

prévia e exigindo comunicação formal posterior no prazo regulamentar de 10 

dias úteis após o registro societário. 

Ainda, o Módulo V da mesma resolução disciplina os atos e negócios 

jurídicos entre partes relacionadas, prevendo que não configuram operação sujeita à 

análise prévia os ajustes meramente internos e administrativos realizados entre 

empresas controladas por uma mesma holding, desde que não envolvam 

transferência de recursos, ativos ou pessoal e sejam preservadas as condições de 

independência contábil e operacional. 

A Celesc, conforme demonstra a NE-CA, não promoverá transferência de 

ativos, contratos ou pessoal entre suas subsidiárias, mas apenas realocará 

processos e departamentos internos dentro do mesmo CNPJ. Por essa razão, a 

operação não se enquadra como ato entre partes relacionadas para fins de controle 

prévio da ANEEL, reforçando o caráter de alteração interna e administrativa. 
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2. Fundamentação extraída do Voto da Diretora Elisa Bastos Silva 

 

O Voto proferido pela Diretora Elisa Bastos Silva, no âmbito do Processo 

nº 48500.003435/2021-34, ao aprovar a edição da REN nº 948/2021, reforça 

expressamente que a consolidação normativa teve por finalidade reunir e atualizar, 

sem alteração de mérito, os atos regulatórios anteriores que tratavam de operações 

corporativas no setor elétrico. 

Conforme registrado no voto, a consolidação buscou “manter a 

organização dos textos originais, sem redefinir o conteúdo da regulação, limitando-se 

a ajustes de forma, atualização de referências e correções pontuais”, reafirmando 

que não houve criação de novas obrigações ou ampliação de exigências para os 

agentes setoriais. 

O voto também evidencia que o objeto da norma abrange “operações de 

caráter corporativo, societário e de governança, nas quais se inserem as alterações 

organizacionais internas de empresas concessionárias, permissionárias e 

autorizadas”. 

Assim, com base nessa interpretação da própria relatoria da ANEEL, as 

alterações organizacionais promovidas pela Celesc, restritas à adequação de 

diretorias e redistribuição de áreas funcionais, não configuram alteração de mérito 

regulatório, estando amparadas pelos dispositivos consolidados na REN nº 

948/2021. 

 

III. Análise Técnica da Proposta 

 

A NE-CA nº 2025.04.00120 apresenta, de maneira detalhada e 

fundamentada, as motivações e os objetivos da reestruturação, destacando: 

 

iii.i) Divisão da atual Diretoria de Distribuição (DDI) em duas novas diretorias – 

Diretoria de Engenharia e Obras (DEO), voltada ao planejamento e execução do 

orçamento de investimento (CAPEX), e Diretoria de Operação e Serviços (DOS), 
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voltada à operação, manutenção e gestão de serviços, incluindo integração com a 

geração e implantação dos sistemas ADMS/WFM. 

 

iii.ii) Reorganização da Diretoria de Geração e Novos Negócios (DGT), que passa a 

concentrar-se nas atividades técnicas de geração, enquanto os departamentos de 

Novos Negócios e Comercialização de Energia são redistribuídos para a Diretoria 

Financeira e a Diretoria Administrativa, respectivamente. 

 

iii.iii) Revisão das atribuições das Diretorias Jurídica, de Regulação e de 

Planejamento e Compliance, com adequação às funções de integridade, 

conformidade e governança corporativa. 

 

iii.iv) Ausência de criação de novas estruturas, ausência de impacto orçamentário 

direto e preservação integral da individualidade contábil e financeira das subsidiárias, 

conforme declarado na NE-CA. 

 

A proposta demonstra alinhamento ao planejamento estratégico da 

Celesc, às melhores práticas de governança corporativa e à estrutura regulatória 

vigente, priorizando sinergia funcional, clareza administrativa, eficiência operacional e 

equilíbrio de atribuições entre as diretorias. 

Destaca-se, ainda, que a reestruturação não altera contratos regulados, 

não modifica a relação com o poder concedente, nem interfere nos direitos e 

obrigações tarifárias das concessionárias, de modo que não há qualquer efeito 

econômico-financeiro que justifique intervenção regulatória prévia. 

 

IV. Conclusão 

 

Diante de todo o exposto, com fundamento na NE-CA nº 2025.04.00120, na 

Resolução Normativa ANEEL nº 948/2021 e no Voto da Diretora Elisa Bastos Silva 

no âmbito do Processo nº 48500.003435/2021-34 que aprovou a consolidação 

normativa, conclui-se que a reestruturação organizacional proposta pela Celesc 
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enquadra-se como alteração pré-autorizada, nos termos do art. 2º, incisos IV e V, da 

REN nº 948/2021, não demandando anuência prévia da ANEEL, não constitui 

operação entre partes relacionadas sujeita a controle prévio, à luz do Módulo V da 

mesma resolução, preserva a individualidade econômico-financeira e a segregação 

contábil das subsidiárias, não produz efeitos tarifários, contratuais ou financeiros que 

justifiquem análise de mérito pela Agência e mantém a conformidade com o Estatuto 

Social, com a legislação societária e com os princípios de governança aplicáveis ao 

setor elétrico. 

Não obstante o caráter favorável da análise, recomenda-se, como ressalva 

procedimental, que a Celesc comunique formalmente à ANEEL, por meio de ofício 

protocolado no SEI, a alteração do Estatuto Social e o novo organograma das 

diretorias, em até 10 (dez) dias úteis após o registro do ato societário, conforme 

determina o parágrafo único do art. 2º da REN nº 948/2021, anexe ao expediente de 

comunicação o organograma atualizado, o Estatuto Social consolidado e a ata da 

reunião de deliberação (Anexo 4), para fins de rastreabilidade regulatória, assegure a 

manutenção da individualidade contábil e operacional das subsidiárias, com centros 

de custo segregados e registros contábeis distintos, em consonância com o art. 12 

da REN nº 948/2021 e atualize internamente as políticas de compliance, integridade 

e governança, de modo a refletir as novas atribuições das diretorias, em observância 

ao Módulo IV da referida resolução. 

Diante dessas condições, não há óbice regulatório à implementação da 

reestruturação proposta, devendo o processo seguir o rito societário regular e a 

comunicação posterior à ANEEL. A operação apresenta-se regulatoriamente 

adequada e institucionalmente favorável, contribuindo para o aprimoramento da 

governança e da eficiência da Celesc no contexto da regulação setorial. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Fabiane Horongoso 
Assistência da Diretoria de Gestão de 

Energia e Regulação  
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De Acordo: 

Pilar Sabino da Silva  
Diretora de Gestão de Energia e 

Regulação  
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ORIGEM : ADAJ
DESTINO : DJR
PARECER NO : 04/2025
DATA : 04/12/2025

Sr. Diretor,

Trata-se de solicitação de parecer jurídico a fim de encaminhar a NE-CA nº 
2025.04.00143 ao Conselho de Administração, com intuito de aprovar modificações
propostas relativas a NE-CA nº 2025.04.00120 a qual aprovou alteração da estrutura
organizacional da Centrais Elétricas de Santa Catariana S.A, Celesc Distribuição S.A e 
Celesc Geração S.A.

A NE-CA nº 2025.04.00143 e NE-CA nº 2025.04.00120 propõem atualização da estrutura 
organizacional das empresas Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A e suas subsidiárias, 
a fim de atender às novas necessidades impostas pelo setor, trazendo avanços em 
eficiência operacional e melhorias no sentido de impulsionar  a criação de valor ao grupo 
CELESC.

As alterações visam à realocação de atribuições das diretorias existentes,  a fim de agilizar 
e estimular a construção da cultura de resultados, trazendo maior eficiência à companhia 
quanto às exigências de mercado.

De igual forma, as modificações da estrutura organizacional preveem ajustes no que tange 
à quantidade, nomenclatura e competências das diretorias que compõem as três empresas
do Grupo Celesc, Holding, Geração e Distribuição, de forma que a sua aprovação requer 
alteração estatutária.

A Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A possui seu rol de competência previsto  na 
legislação estadual, Lei Complementar nº 741/2019, nos seguintes termos, com destaque ao 
artigo 84, §3º:

Subseção VI
Da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.

Art. 84. Compete à CELESC, além de outras atribuições previstas em lei:
I – executar a política estadual de eletrificação por meio de sua subsidiária de 
distribuição;
II – projetar, construir e explorar sistemas de produção, transmissão, 
transformação e comércio de energia elétrica e serviços correlatos por 
intermédio de suas subsidiárias;
III – realizar estudos e levantamentos socioeconômicos, por intermédio de 
sua subsidiária de distribuição, visando ao fornecimento de energia elétrica;
IV – operar os sistemas de produção, transmissão, transformação e comércio 
de energia elétrica e serviços correlatos por meio de suas subsidiárias ou 
associadas;
V – cobrar, por intermédio de sua subsidiária de distribuição, tarifas 
correspondentes ao fornecimento de energia elétrica;
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VI – desenvolver empreendimentos de geração de energia elétrica, por 
intermédio de sua subsidiária de geração, podendo esta estabelecer parcerias 
com empresas públicas ou privadas;
VII – promover, por intermédio de sua subsidiária de geração, pesquisa 
científica e tecnológica de sistemas alternativos de produção energética; e
VIII – participar, na condição de acionista, de empresas prestadoras de 
serviços públicos de geração de energia elétrica, de distribuição de água, de 
saneamento, de distribuição de gás, de telecomunicações e de tecnologia de 
informação.
§ 1º A CELESC poderá participar de empreendimentos de entidades públicas 
ou privadas, bem como com estas celebrar convênios, ajustes ou contratos de 
colaboração ou assistência técnica e novos negócios que visem à elaboração 
de estudos, à execução de planos e programas de desenvolvimento 
econômico e à implantação de atividades que se relacionem com os serviços 
pertinentes aos seus objetivos, inclusive mediante remuneração.
§ 2º A CELESC poderá, de forma associada ou isoladamente:
I – implementar projetos empresariais para desenvolver negócios de 
distribuição, transmissão e comercialização de energia elétrica;
II – explorar serviços de televisão por assinatura;
III – explorar serviços de provedor de acesso à internet;
IV – explorar serviços de operação e manutenção de instalações de terceiros;
V – explorar serviços de call center;
VI – compartilhar instalações físicas para desenvolvimento de seu pessoal ou 
de terceiros, em conjunto com os centros e as entidades de ensino e formação 
especializada; e
VII – explorar serviços, água e saneamento e outros negócios por ela geridos, 
objetivando racionalizar e utilizar comercialmente a estrutura física e de 
serviços da CELESC.
§ 3º A CELESC, suas subsidiárias e controladas, de forma direta ou 
indireta, executarão os serviços inerentes à concessão de serviço público, 
consoante seus objetivos estatutários e regulatórios.

Consoante a legislação, as atividades precípuas e exclusivas de cada empresa subsidiária 
deverão estar alinhadas com seus respectivos objetivos estatutários e regulatórios.

A Lei Complementar acima referida, em seu artigo 90-A, de outro norte, chancela a 
autonomia na gestão administrativa, financeira, de apoio operacional, de pessoas e no 
processo decisório das entidades da Administração Indireta do Estado de Santa Catarina, 
dentre elas, a Celesc. Veja-se:

Art. 90. Decreto do Governador do Estado estabelecerá a vinculação das 
entidades da Administração Pública Estadual Indireta aos órgãos da 
Administração Pública Estadual Direta, para efeitos de supervisão, 
coordenação, orientação e fiscalização. (Redação dada pela Lei 19.360, de 
2025).(Produzindo efeitos após decorridos 90 (noventa) dias da data de sua publicação)

Art. 90-A. A supervisão, coordenação, orientação e fiscalização de que trata 
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o caput do art. 90 desta Lei Complementar referem-se às atividades 
finalísticas das entidades, ficando-lhes preservada a autonomia na gestão 
administrativa, financeira, de apoio operacional, de pessoas e no 
processo decisório. (Redação incluída pela Lei 18.646, de 2023)

Preservados os objetos sociais previstos na legislação em vigor, bem como as normas 
estatutárias e dispositivos previstos nos contratos de concessão, a Celesc Holding e suas 
subsidiárias poderão dispor de sua autonomia administrativa para definir a estrutura que 
melhor atender às necessidades, eficiência e interesses da Companhia.

Corroborando o que dispõe a legislação, o estatuto da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A 
atribui à Diretoria Executiva a competência para dispor sobre a estrutura e organização em 
geral da Companhia e suas subsidiárias:

Art. 40. À Diretoria Executiva compete a gestão estratégica dos negócios 
da Companhia, incluindo, nesta menção, todos os controles sobre a gestão 
operacional das subsidiárias, participadas ou consórcios de que a Companhia 
fizer parte, observados, para tanto, o Plano Diretor da Companhia e os 
Contratos de Gestão e Resultados, cabendo à Diretoria
(...)
VIII – dispor sobre a estrutura e organização em geral da Companhia, 
suas subsidiárias, controladas e consórcios de que fizer parte;

Referida disposição é replicada também no estatuto da Celesc Geração S.A. e da Celesc 
Distribuição S. A., em seu art. 26, inciso VIII. 

Como se vê, as empresas podem fazer ajustes em seu organograma, divisões e departamentos, 
por meio de deliberação da sua Diretoria Executiva, desde que preservadas as competências,  
nomenclatura de cada Diretoria, alinhados com seu objeto social respectivo, ou seja, desde que 
respeitadas as disposições de seus respectivos estatutos sociais.

A reestruturação apresentada nesta NE, entretanto, vai além de uma simples reorganização de 
estrutura. Propõe mudanças significativas e substanciais na organização das Companhias, as 
quais exigem alterações estatutárias, posto que modificam a quantidade de diretorias existentes 
nas empresas subsidiárias, alteram as atribuições/competências e nomes das diretorias
atualmente vigente.

A Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, Lei das Sociedades por Ações apresenta alguns 
condicionantes e regramentos, no que tange à necessidade de realizar alterações estatutárias,  
valendo destacar, dentre outras disposições:

Art. 122. Compete privativamente à assembleia geral:
  I - reformar o estatuto social; 
  (...)

Art. 135. A assembleia geral extraordinária que tiver por objeto a reforma 
do estatuto somente se instalará, em primeira convocação, com a presença 
de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total de votos 
conferidos pelas ações com direito a voto, mas poderá instalar-se, em 
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segunda convocação, com qualquer número.    (Redação dada pela Lei nº 
14.195, de 2021)
       § 1º Os atos relativos a reformas do estatuto, para valerem contra 
terceiros, ficam sujeitos às formalidades de arquivamento e publicação, 
não podendo, todavia, a falta de cumprimento dessas formalidades ser oposta, 
pela companhia ou por seus acionistas, a terceiros de boa-fé.
       § 2º Aplica-se aos atos de reforma do estatuto o disposto no artigo 97 e 
seus §§ 1º e 2° e no artigo 98 e seu § 1º.
§ 3o Os documentos pertinentes à matéria a ser debatida na assembléia-geral 
extraordinária deverão ser postos à disposição dos acionistas, na sede da 
companhia, por ocasião da publicação do primeiro anúncio de convocação 
da assembléia-geral.             

Art. 143. A Diretoria será composta por 1 (um) ou mais membros eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pelo conselho de administração ou, se 
inexistente, pela assembleia geral, e o estatuto estabelecerá
        I - o número de diretores, ou o máximo e o mínimo permitidos;
        II - o modo de sua substituição;
        III - o prazo de gestão, que não será superior a 3 (três) anos, permitida a 
reeleição;
        IV - as atribuições e poderes de cada diretor.

        § 1º Os membros do conselho de administração, até o máximo de 1/3 
(um terço), poderão ser eleitos para cargos de diretores.
        § 2º O estatuto pode estabelecer que determinadas decisões, de 
competência dos diretores, sejam tomadas em reunião da diretoria.

Ainda, colhe-se da Constituição do Estado de Santa Catarina:

Art. 40. É de competência exclusiva da Assembleia Legislativa: 
[...]
§ 2.º. O voto dos representante do Estado nos conselhos administrati-
vos das Sociedades de Economia Mista, exceto da Companhia Catarinense 
de Águas e Saneamento S.A. – Casan, que implique em alteração do es-
tatuto social, será precedido de autorização do Poder Legislativo, pela 
maioria absoluta dos seus membros.

Estando justificada a pretensão, no que se refere a necessidade de reestruturação 
organizacional e observados os requisitos legais acima referidos, bem como exigências 
estatutárias, mostra-se juridicamente possível a alteração pretendida, sem, no entanto, 
aqui adentrar no mérito e discricionariedade dos dirigentes da companhia no que tange à 
proposta, nem mesmo quanto aos aspectos econômico-financeiros e de conveniência e 
oportunidade que envolvem a pretensão.

Como acima asseverado, para a alteração pretendida, deverá ser respeitada a competência 
da Assembleia Geral, o Estatuto Social, o Planejamento Estratégico, a Lei n. 6.404/76, o 
Contrato de Concessão e os demais instrumentos institucionais, contratuais e legais apli-
cáveis.

Por fim, insta repisar que o presente parecer se limita à análise jurídica das medidas 
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administrativas sugeridas nas NEs, sem qualquer apreciação quanto a outros aspectos 
administrativos, econômico-financeiros e de conveniência e oportunidade que envolvem a 
pretensão, as quais são de competências dos órgãos colegiados.

Ante o exposto, entende-se que a alteração da estrutura organizacional proposta na NE-
CA nº 2025.04.00120 e modificações trazidas pela NE-CA nº 2025.04.00143 se mostra 
juridicamente possível, desde que observado o rito previsto na legislação e normas 
vigentes para realização das devidas alterações estatutárias.

É o parecer, salvo melhor juízo, a que submeto à análise e aprovação superior.

Atenciosamente,

Roselle Berthier – OAB/SC 17.347

Assistência em Assuntos Jurídicos

De acordo

Pedro Augusto Schmidt de Carvalho Junior

                     Diretor Jurídico
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ESTATUTO SOCIAL DA CELESC 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO 

 

Art. 1º A Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. – Celesc, constituída por Escritura 

Pública lavrada no 3º Ofício de Notas da Comarca de Florianópolis, fls. 10 – verso a 29, 

livro 3, em 30 de janeiro de 1956, em decorrência do Decreto Estadual nº 22, de 9 de 

dezembro de 1955, e autorizada a funcionar como Empresa de Energia Elétrica pelo 

Decreto Federal nº 39.015, de 11 de abril de 1956, é uma sociedade por ações, de 

economia mista, que se regerá pelo presente Estatuto e demais disposições legais que 

lhe forem aplicáveis. 

§ 1⁰ Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem denominado 

Nível 2 de Governança Corporativa, da B3 S.A., sujeitam-se a Companhia, seus 

acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal às disposições do 

Regulamento de Listagem do Nível 2 de Governança Corporativa da B3 (“Regulamento 

do Nível 2”). 

§ 2⁰ As disposições do Regulamento do Nível 2 de Governança Corporativa da B3 

prevalecerão sobre as disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos 

dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto. 

Art. 2º A Companhia tem sede na cidade de Florianópolis, que é o seu foro jurídico. 

Art. 3º A Companhia tem por objetivo: 

I – executar a política estadual de eletrificação, por intermédio de sua subsidiária de 

distribuição; 

II – realizar estudos, pesquisas e levantamentos socioeconômicos, por intermédio de 

sua subsidiária de distribuição, visando ao fornecimento de energia elétrica; 

III – planejar, projetar, construir e explorar os sistemas de produção, transmissão, 

transformação, comercialização varejista e atacadista de energia elétrica e serviços 

correlatos, por intermédio de suas subsidiárias; 

IV – operar os sistemas de produção, transmissão, transformação, comercialização 

varejista e atacadista de energia elétrica e serviços correlatos, diretamente ou por meio 

de suas subsidiárias ou associadas; 

V – cobrar, por intermédio de sua subsidiária de distribuição, tarifas correspondentes ao 

fornecimento de energia elétrica; 

29



 
 

4 

 

Classificação: Interno 

VI – desenvolver empreendimentos de geração de energia elétrica, por intermédio de 

sua subsidiária de geração, podendo esta estabelecer parcerias com empresas públicas 

ou privadas; 

VII – promover, por intermédio de sua subsidiária de geração, pesquisa científica e 

tecnológica de sistemas alternativos de produção energética; e 

VIII – participar, na condição de acionista, de empresas prestadoras de serviços públicos 

de geração de energia elétrica, de transmissão de energia elétrica, de distribuição de 

água, de saneamento, de distribuição de gás, de telecomunicações, de tecnologia de 

informação e atividades correlatas. 

§ 1º A Companhia poderá participar de empreendimentos de entidades públicas ou 

privadas, bem como com estas celebrar convênios, ajustes ou contratos de colaboração 

ou assistência técnica e novos negócios que visem à elaboração de estudos, à 

execução de planos e programas de desenvolvimento econômico e à implantação de 

atividades que se relacionem com os serviços pertinentes aos seus objetivos, inclusive 

mediante remuneração. 

§ 2º Poderá a Companhia, de forma associada ou isoladamente, implementar e 

desenvolver atividades alinhadas com o seu Plano Diretor, projetos de Novos Negócios 

e de Pesquisa e Desenvolvimento e atividades correlatas, dentre estas: implementar 

projetos empresariais para desenvolver negócios de distribuição, transmissão, 

comercialização varejista e atacadista de energia elétrica; explorar serviços 

especializados de telecomunicações, serviços de televisão por assinatura, serviços de 

provedor de acesso à internet, serviços de operação e manutenção de instalações de 

terceiros, serviços de call center, serviços de comercialização de cadastro de clientes e 

serviços de água e saneamento e outros negócios. Poderá compartilhar instalações 

físicas para desenvolvimento de seu próprio pessoal ou de terceiros, em conjunto com 

os centros e as entidades de ensino e formação especializada, objetivando racionalizar 

e utilizar, comercialmente, a estrutura física e de serviços disponíveis da Companhia. 

§ 3º As Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. – Celesc, suas subsidiárias e 

participadas, de forma direta ou indiretamente, executarão os serviços inerentes às 

atividades afetas à concessão de serviço público, consoante seus objetivos estatutários 

e regulatórios. 

Art. 4º O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
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CAPÍTULO II 

DO CAPITAL E DAS AÇÕES 

 

Art. 5º O Capital Autorizado da Companhia é limitado a R$2.600.000.000,00 (dois 

bilhões e seiscentos milhões de reais), representado por ações nominativas, sem valor 

nominal, divididas em ordinárias e preferenciais. 

§ 1º Do Capital Autorizado, acham-se subscritos e integralizados R$2.480.000.000,00 

(dois bilhões, quatrocentos e oitenta milhões de reais), representados por 38.571.591 

ações nominativas, sem valor nominal, sendo 15.527.137 ações ordinárias com direito 

a voto e 23.044.454 ações preferenciais, também nominativas, sem direito a voto. 

§ 2º Independentemente de reforma estatutária e até o limite do capital autorizado, 

poderá o Conselho de Administração autorizar o lançamento e aprovar novas 

subscrições, em montante que reputar conveniente e necessário, fixando, para tanto, 

todas as condições de emissão, inclusive aquelas relativas à eliminação do direito de 

preferência, nos termos da legislação em vigor e conforme interesses da Companhia. 

§ 3º A Companhia pode emitir títulos múltiplos representativos de ações. 

§ 4º As ações preferenciais receberão, com prioridade, o pagamento do dividendo 

mínimo, não cumulativo, de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, 

calculado proporcionalmente à sua participação no capital social, pagando-se, em 

seguida às ordinárias, respeitado o mesmo critério de proporcionalidade dessas 

espécies e classes de ações no capital social. 

§ 5º As ações preferenciais asseguram a seus titulares direito de serem incluídas em 

oferta pública de aquisição de ações em decorrência de Alienação de Controle da 

Companhia ao mesmo preço e nas mesmas condições ofertadas ao acionista 

controlador alienante. 

§ 6º Caso a Companhia não pague o dividendo mínimo a que fizerem jus, por três anos 

consecutivos, as ações preferenciais adquirirão o exercício do direito de voto, até o 

pagamento. 

§ 7º Às ações preferenciais é assegurado o direito de receber, prioritariamente, o 

reembolso de capital, no caso de dissolução da Companhia, sem prêmio. 

§ 8º As ações preferenciais concorrerão em igualdade de condições com as ações 

ordinárias, no caso de distribuição de bonificações. 

§ 9º A Companhia poderá comprar as próprias ações, para efeito de cancelamento, 

permanência em tesouraria ou posterior alienação, nos termos da legislação em vigor e 

normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 
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§ 10º Os aumentos de capital podem ser realizados mediante a emissão de ações de 

qualquer das espécies ou classes de ações preferenciais, sem direito a voto e com 

prioridade no reembolso do capital em caso de extinção da Companhia, podendo ser 

emitidas sem guardar proporção com as ações ordinárias, observado o limite de 2/3 

(dois terços) do total de ações que compõem o capital social. 

§ 11º Nos termos da legislação em vigor, a Companhia poderá manter suas ações em 

contas de depósito, em nome dos respectivos titulares, nas instituições financeiras que 

designar, sem emissão de certificados, obedecidas as normas vigentes. No caso de 

conversão em ações escriturais, a instituição financeira depositária poderá cobrar do 

acionista custo do serviço de transferência da propriedade, observados os limites 

fixados pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 12º As ações preferenciais terão direito de voto exclusivamente nas seguintes 

matérias: 

a) transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia; 

b) aprovação de contratos entre a Companhia e o acionista controlador, diretamente ou 

por meio de terceiros, assim como de outras sociedades nas quais o acionista 

controlador tenha interesse, sempre que, por força de disposição legal ou estatutária, 

sejam deliberados em Assembleia Geral;  

c) avaliação de bens destinados à integralização de aumento de capital da Companhia; 

d) escolha de empresa especializada para determinação do valor econômico das ações 

da Companhia, conforme o artigo 70 deste Estatuto Social;  

e) alteração ou revogação de dispositivos deste Estatuto Social que alterem ou 

modifiquem quaisquer das exigências previstas na Seção IV, item 4.1 do Regulamento 

do Nível 2 de Governança Corporativa da B3, ressalvado que esse direito a voto 

prevalecerá enquanto estiver em vigor o Contrato de Participação no Nível 2 de 

Governança Corporativa. 

Art. 6º O Estado de Santa Catarina terá sempre a maioria das ações com direito de 

voto, realizando o capital subscrito de acordo com o disposto na legislação estadual em 

vigor. O capital subscrito por outras pessoas naturais ou jurídicas será realizado 

conforme for estabelecido pela Assembleia Geral que deliberar sobre o assunto. 

Art. 7º Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações das 

Assembleias Gerais. 

Art. 8º Em caso de aumento de capital, os acionistas terão direito de preferência para 

subscrição de ações correspondentes ao aumento na proporção de número de ações 

que já possuíam, na forma da legislação das sociedades por ações. 
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Parágrafo único. Nos aumentos de capital mediante subscrição de ações, debêntures, 

ou bônus de subscrição, dentro do limite do capital autorizado, e cuja colocação seja 

feita mediante a venda em Bolsa de Valores, subscrição pública ou permuta por ações, 

em oferta pública para aquisição de controle, nos termos da legislação em vigor, poderá 

ser excluído pelo Conselho de Administração o direito de preferência dos antigos 

acionistas. 

Art. 9º As ações são indivisíveis perante a Companhia e poderão ser transferidas, 

obedecidas as normas legais, mediante termo no livro próprio. 

 

CAPÍTULO III 

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

 

Art. 10. A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a Lei e o Estatuto, 

tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar 

as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e ao seu desenvolvimento. 

Parágrafo único. A Assembleia Geral dos acionistas realizar-se-á na sede social da 

Companhia, ordinariamente nos quatro primeiros meses após o encerramento do 

exercício social e, extraordinariamente, em todas as oportunidades em que os 

interesses da Companhia assim o exigirem. 

Art. 11. Competem privativamente à Assembleia Geral as atribuições previstas na 

legislação das sociedades por ações. 

Parágrafo único. Para fins da oferta pública de que trata o Capítulo X deste Estatuto, 

compete à Assembleia Geral a escolha de empresa especializada responsável pela 

determinação do valor econômico da Companhia, a partir de apresentação, pelo 

Conselho de Administração, de lista tríplice, devendo a respectiva deliberação ser 

tomada por maioria absoluta de votos das ações em circulação presentes na 

Assembleia, não se computando os votos em branco, que, se instalada em primeira 

convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 

20% (vinte por cento) do total de ações em circulação, ou que, se instalada em segunda 

convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas 

representantes das ações em circulação, cabendo a cada ação, independentemente de 

espécie ou classe, o direito a voto nessa deliberação. O acionista ofertante arcará com 

os custos da elaboração do laudo. 
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Art. 12. A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria ou pelo Conselho de 

Administração, podendo ainda ser convocada pelo Conselho Fiscal ou por acionistas, 

na forma prevista na legislação vigente. 

Art. 13. A Assembleia Geral Ordinária instalar-se-á, em primeira convocação, com a 

presença de acionistas que representem no mínimo 51% (cinquenta e um por cento) do 

capital social com direito de voto. A Extraordinária, para alterações do Estatuto, instalar-

se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no 

mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social com direito de voto; ambas, em 2ª 

convocação, com qualquer número. 

Art. 14. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em 

Lei e neste Estatuto, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando 

os votos em branco. 

Art. 15. Compete à Assembleia Geral Ordinária:  

I – tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 

financeiras;  

II – deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 

dividendos;  

III – eleger os membros do Conselho de Administração, Comitê de Auditoria Estatutário 

e Conselho Fiscal. 

Art. 16. A Assembleia Geral fixará a remuneração dos membros do Conselho de 

Administração, do Conselho Fiscal e Comitês Estatutários, bem como o montante global 

dos honorários da Diretoria, inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de 

representação. 

Art. 17. A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, será presidida pelo Presidente 

do Conselho de Administração, sendo escolhido um dos acionistas presentes para 

secretariar os trabalhos. 

Parágrafo único. Em caso de impedimento do Presidente do Conselho, dirigirá a 

Assembleia Geral o Vice-Presidente do Conselho de Administração. 

Art. 18. Só poderão participar das Assembleias Gerais os acionistas ou seus 

procuradores, observadas as restrições e limitações impostas pela legislação das 

sociedades por ações, adotando na fiscalização da regularidade documental dessa 

representação o princípio da boa-fé, atinentes às regras gerais de Governança 

Corporativa de que trata o artigo 79, das Disposições Gerais deste Estatuto. 
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CAPÍTULO IV 

DAS REGRAS GERAIS DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS 

 

Art. 19. A Companhia será administrada e fiscalizada pelos seguintes órgãos 

estatutários: 

I – Conselho de Administração; 

II – Diretoria Executiva; 

III – Conselho Fiscal; 

IV – Comitê de Auditoria Estatutário; 

V – Comitê de Elegibilidade. 

Parágrafo único. A estrutura e a composição dos órgãos estatutários das subsidiárias 

integrais serão constituídas, obrigatoriamente, pelos membros eleitos para ocupar os 

respectivos cargos na Companhia. 

Art. 20. O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva, na administração da 

Companhia, das suas participadas, subsidiárias ou consórcios dos quais a Companhia 

participe, direta ou indiretamente, deverão observar o disposto no Plano Diretor da 

Companhia e nos Contratos de Gestão, aprovados pelo Conselho de Administração. 

Art. 21. A Diretoria Executiva elaborará e submeterá à apreciação, discussão e 

aprovação, pelo Conselho de Administração, em até 30 (trinta) dias antes do término do 

exercício social, o Plano Diretor da Companhia relativo aos 5 (cinco) exercícios 

subsequentes, prevendo o plano de negócios, planejamento estratégico e o orçamento 

global da Companhia de longo prazo, contendo: 

I – os fundamentos, metas, objetivos e resultados a serem perseguidos e atingidos pela 

Companhia e sua política de dividendos; 

II – as atividades e estratégias da Companhia, incluindo qualquer projeto para 

construção ou expansão de geração, transmissão e distribuição; 

III – os novos investimentos e as oportunidades de negócios; 

IV – os valores a serem investidos na Companhia ou de outra forma a ela aportados a 

partir de recursos próprios ou de terceiros, observadas as disposições legais aplicáveis 

à Companhia a este respeito; e 

V – as taxas de retorno mínimas a serem almejadas pela Companhia em novos 

investimentos, excluindo-se os investimentos a serem realizados na área de concessão 

da Celesc Distribuição S.A., resguardando os índices de qualidade estabelecidos pela 

ANEEL. 
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§ 1º O Plano Diretor será revisto anualmente em reunião do Conselho de Administração, 

ocasião em que serão analisadas e discutidas as metas e o cumprimento do referido 

Plano no ano imediatamente anterior, devendo publicar suas conclusões e informá-las 

à Assembleia Legislativa e Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.  

§ 2º O Conselho de Administração revisará o Plano Diretor, em caráter excepcional, 

dentro de até 60 (sessenta) dias da ocorrência de fato relevante no ambiente 

macroeconômico, da edição de atos governamentais ou regulatórios que, de forma 

direta ou indireta, resultem na necessidade de revisão das matérias e/ou metas 

contempladas no referido Plano, mediante solicitação de qualquer membro do Conselho 

de Administração ou Diretor Presidente. 

Art. 22. A Diretoria Executiva elaborará a proposta do Contrato de Gestão, a ser 

discutido e aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia, com o objetivo de 

estabelecer: 

a) o orçamento anual da Companhia, discriminando o limite de gastos e investimentos 

de cada Diretoria, com as respectivas justificativas (“Orçamento Anual”); 

b) as metas de desempenho e os resultados a serem atingidos anualmente por cada 

Diretoria, que serão compatíveis com o exigido pelo órgão regulador. 

§ 1º As metas contempladas nos Contratos de Gestão estarão refletidas e em 

consonância com o Plano Diretor da Companhia. 

§ 2º Os Contratos de Gestão serão firmados em até 30 (trinta) dias antes do término do 

exercício social e refletirão as metas e regras a serem adotadas no exercício social 

subsequente, com acompanhamento mensal e avaliações semestrais pelo Conselho de 

Administração.  

 

Requisitos e Vedações para Administradores – Posse e Recondução 

Art. 23. Os Conselheiros de Administração e os Diretores serão investidos em seus 

cargos, mediante assinatura no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

da eleição ou nomeação, do Termo de Posse, Termo de Adesão à Política de 

Negociação de Ações e Divulgação de Informações, Termo de Compromisso referente 

à Política Anticorrupção da Companhia e assinatura prévia do Termo de Anuência dos 

Administradores a que alude o Regulamento do Nível 2 de Governança Corporativa da 

B3. 

§ 1º Somente o Diretor que tiver aderido ao Contrato de Gestão poderá ser empossado 

em seu cargo e assinar o respectivo Termo de Posse. 
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§ 2º Os membros do Conselho de Administração e os Diretores da Companhia deverão, 

antes de assumir os cargos respectivos, e ao seu término, apresentar declaração de 

bens. 

Art. 24. Os membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria Estatutário serão 

investidos em seus cargos independentemente da assinatura do Termo de Posse, 

desde a data da respectiva eleição. 

Art. 25. Os membros estatutários serão desligados mediante renúncia voluntária, 

término do mandato, ou destituição ad nutum, independentemente do tempo de 

mandato transcorrido. 

 

Perda do Cargo para Administradores Membros do Conselho Fiscal e Comitês 

Estatutários 

Art. 26. Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quando: 

I – O membro do Conselho de Administração, Fiscal, Comitê de Auditoria ou Comitê de 

Elegibilidade deixar de comparecer a 2 (duas) reuniões consecutivas ou 3 (três) 

intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, sem justificativa; 

II – O membro da Diretoria Executiva que se afastar do exercício do cargo por mais de 

30 (trinta) dias consecutivos, salvo em caso de licença, inclusive férias, ou nos casos 

autorizados pelo Conselho de Administração. 

 

Remuneração 

Art. 27. A remuneração dos membros estatutários será fixada anualmente em 

Assembleia Geral, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo único. É vedado o pagamento de qualquer forma de remuneração não 

prevista em Assembleia Geral. 

Art. 28. A remuneração mensal devida aos membros dos Conselhos de Administração, 

Fiscal e Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia não poderá ser inferior a 10% 

(dez por cento) da remuneração mensal média dos Diretores das respectivas empresas, 

que não o Presidente, excluídos os valores relativos às despesas para o exercício do 

cargo, tais como hospedagem, locomoção e alimentação, sendo vedado o pagamento 

de participação de qualquer espécie nos lucros da Companhia. 
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Treinamento 

Art. 29. Os administradores, inclusive os representantes dos empregados e minoritários, 

devem participar, na posse e anualmente, de treinamentos nos termos da Lei nº 

13.303/2016 e legislação aplicável. 

Parágrafo único. O pagamento da inscrição nos treinamentos obrigatórios a serem 

realizados pelos administradores será de responsabilidade da Companhia; os demais 

seguirão as normas internas.  

 

Código de Conduta e Integridade 

Art. 30. A Companhia deverá possuir Código de Conduta e Integridade, nos termos da 

Lei nº 13.303/2016 e legislação aplicável. 

 

Seguro de Responsabilidade 

Art. 31. A Companhia poderá manter contrato de seguro de responsabilidade civil em 

favor dos administradores, dos membros dos Comitês Estatutários e do Conselho Fiscal, 

na forma e extensão definidas pelo Conselho de Administração. 

 

CAPÍTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 32. A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela 

Diretoria. 

 

SEÇÃO I 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Composição, mandato e investidura 

Art. 33. O Conselho de Administração compor-se-á de 11(onze) membros, eleitos pela 

Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, obedecido o seguinte: 

I – no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) dos Conselheiros deverão ser classificados 

como “Conselheiros Independentes”, tal como definido na Lei nº 13.303/2016, e 

expressamente declarados como tais na Assembleia Geral que os eleger, sendo 

também considerados como independentes os Conselheiros eleitos mediante faculdade 

prevista pelo artigo 141, §§ 4⁰ e 5⁰, e artigo 239 da Lei nº 6.404/1976; 
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II – quando, em decorrência da observância do percentual referido no inciso acima, 

resultar número fracionário de Conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento nos 

termos da Lei nº 13.303/2016; 

III – assegurar-se-á a participação dos empregados da Companhia, sendo o respectivo 

representante escolhido por voto direto dos empregados, em processo eletivo a ser 

definido pela Diretoria Executiva, respeitados os requisitos e vedações legais, além das 

disposições do Comitê de Elegibilidade; 

IV – assegurar-se-á a participação dos acionistas minoritários na forma da legislação 

das Sociedades por Ações; 

V – caberá ao Acionista Majoritário a indicação das vagas restantes, respeitadas as 

disposições da Lei nº 6.404/1976. 

§ 1º O mandato dos membros do Conselho de Administração é unificado e de 2 (dois) 

anos, permitidas até 3 (três) reconduções consecutivas. 

I – Atingido o limite previsto no § 1º, o retorno do membro do Conselho de Administração 

só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de gestão; 

II – No caso de vacância do cargo de Conselheiro, o substituto será nomeado pelos 

Conselheiros remanescentes, observados os requisitos e as vedações, e servirá até a 

primeira Assembleia Geral, nos termos da Lei nº 6.404/1976; 

III – Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a Assembleia Geral será convocada 

para proceder à nova eleição; 

IV – Na hipótese de vacância de todos os membros do Conselho de Administração, 

compete à Diretoria convocar a Assembleia Geral; 

V – O substituto eleito para preencher o cargo vago completará o prazo de mandato do 

substituído. 

§ 2º O representante dos empregados eleito ao Conselho de Administração, sem 

prejuízo da média de sua remuneração dos últimos 12 (doze) meses anteriores à data 

de sua liberação da ativa e das demais vantagens contratuais, devidamente atualizadas 

pelos instrumentos normativos, será liberado do registro de ponto e dispensado de suas 

atividades enquanto perdurar o seu mandato. 

 

Funcionamento 

Art. 34. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente conforme calendário 

corporativo, ou extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente ou pela 

maioria dos seus membros. 
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§ 1⁰ A convocação deverá conter o local, a hora e a ordem do dia, bem como seus 

anexos, devendo ser efetuada por escrito e enviada com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias úteis através de quaisquer meios que permitam a comprovação do seu 

recebimento pelo destinatário. Excepcionalmente, poderá o Presidente do Conselho 

convocá-lo, em caráter extraordinário, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas. 

§ 2⁰ As deliberações do Conselho de Administração ocorrerão na sede social da 

Companhia ou excepcionalmente, por deliberação do Conselho de Administração, nas 

demais dependências do Grupo Celesc. 

§ 3º As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos 

dos presentes, com exceção das matérias que exijam quórum qualificado, elencadas 

neste Estatuto. 

§ 4º As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas por conferência 

telefônica, videoconferência, de forma híbrida ou por qualquer outro meio de 

comunicação do qual resulte prova inequívoca do voto proferido, desde que haja 

concordância de todos os membros do Conselho, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas da data do recebimento da convocação de reunião de Conselho, e caso não haja 

manifestação dos Conselheiros no referido prazo, presumir-se-á a devida concordância. 

Das reuniões do Conselho, serão lavradas as respectivas atas em livro próprio. As atas 

das reuniões realizadas de modo virtual, ou com a participação de Conselheiros via 

conferência telefônica ou videoconferência, serão encaminhadas para assinatura dos 

Conselheiros presentes dentro de até 5 (cinco) dias da data da reunião. 

§ 5º Os votos de cada Conselheiro sobre quaisquer matérias deliberadas em reuniões 

do Conselho de Administração deverão ser reduzidos por escrito, devendo conter 

justificativa específica para cada matéria sobre o motivo pelo qual tal voto está sendo 

proferido no melhor interesse da Companhia. 

§ 6º O Conselho de Administração elegerá, dentre seus membros, um Presidente e um 

Vice-Presidente. Compete ao Presidente do Conselho de Administração presidir as 

reuniões e dirigir os respectivos trabalhos. 

§ 7º Em suas faltas ou impedimentos eventuais, o Presidente do Conselho de 

Administração será substituído pelo Vice-Presidente, também com voto de qualidade, e 

na falta também deste, por qualquer outro membro a ser escolhido pelos demais 

Conselheiros. 
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§ 8º O Conselho de Administração terá um secretário, que, obrigatoriamente, será 

empregado lotado na Secretaria de Governança Corporativa, para registro dos trabalhos 

e assessoramento aos Conselheiros. 

§ 9º Havendo empate quanto às deliberações do Conselho de Administração, o 

Presidente do Conselho de Administração emitirá voto de qualidade. 

§ 10º Com exceção do Diretor Presidente da Companhia, nenhum outro Diretor poderá 

acumular cargos com o Conselho de Administração. O Diretor Presidente, se exercer o 

cargo de Conselheiro, não poderá ser eleito para o cargo de Presidente do Conselho. 

 

 

Atribuições 

Art. 35. Competem ao Conselho de Administração, além das atribuições que a lei lhe 

reserva privativamente, a fixação da orientação geral e o controle dos negócios da 

Companhia, suas subsidiárias, participadas e consórcios de que fizer parte.   

§ 1º No exercício de suas atribuições cabe, também, ao Conselho de Administração: 

I – eleger e destituir os Diretores, fixando-lhes os poderes, limites de alçada, atribuições 

e a forma pela qual representarão a Companhia, suas subsidiárias, participadas ou 

consórcios de que fizer parte, observadas as disposições legais e as do presente 

Estatuto; 

II – aprovar e revisar o Plano Diretor, os Contratos de Gestão e Resultados e o 

Orçamento Anual da Companhia e suas subsidiárias, nos termos do presente Estatuto; 

III – deliberar sobre o Relatório da Administração e as contas da Diretoria; 

IV – deliberar previamente sobre atos e aprovação ou alteração de contratos envolvendo 

a Companhia e suas subsidiárias quando o valor em questão for igual ou superior a 

R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), corrigidos em janeiro de cada ano pela 

média da variação dos índices IPCA e IGPM do ano anterior, ou índice substituto, se 

positiva; 

V – deliberar sobre a realização de operações financeiras mediante emissão de títulos, 

notas promissórias ou outros papéis aceitos no mercado de capitais, nacional ou 

internacional; 

VI – deliberar sobre a emissão, até o limite do capital autorizado, e o cancelamento de 

ações, bônus de subscrição e outros valores mobiliários conversíveis em ações; 

VII – deliberar sobre a emissão de debêntures, nos termos do disposto na lei societária; 

VIII – autorizar a participação pela Companhia em outras sociedades ou consórcios; a 

constituição pela Companhia de outras sociedades; e a aquisição, bem como a 
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alienação ou transferência de ações e/ou quotas de outras sociedades detidas pela 

Companhia; 

IX – deliberar sobre a constituição de ônus sobre bens do ativo imobilizado, intangível e 

financeiro da Companhia e suas subsidiárias, além da constituição de ônus reais, bem 

como a prestação pela Companhia e suas subsidiárias de garantias, fianças, caução ou 

avais, quando de valor superior a R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), corrigidos 

em janeiro de cada ano pela média da variação dos índices IPCA e IGPM do ano 

anterior, ou índice substituto, se positiva; 

X – deliberar previamente sobre a celebração ou alteração de atos, contratos ou 

negócios de qualquer natureza entre, de um lado, a Companhia e, de outro, Partes 

Relacionadas, exceto quando se tratar de subsidiárias integrais, bem como sobre a 

renúncia de quaisquer direitos ou montantes a que a Companhia faça jus nos termos de 

qualquer Negócio com Partes Relacionadas ou de qualquer lei ou regulamento aplicável; 

XI – a deliberação referente a atos, contratos ou negócios de qualquer natureza com 

partes relacionadas envolva valor igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais), corrigidos em janeiro de cada ano pela média da variação dos índices IPCA e 

IGPM do ano anterior, ou índice substituto, se positiva, estará condicionada à 

apresentação de laudo de avaliação elaborado por empresa com notória especialização 

a ser contratada pela Companhia, confirmando que tal ato está sendo realizado 

estritamente em bases de mercado; 

XII – escolher e destituir os auditores independentes da Companhia e suas subsidiárias, 

valendo-se, para tanto, das empresas de notória especialização em auditoria e 

autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários a auditar companhias abertas; 

XIII – aprovar o plano de cargos e salários da Companhia; 

XIV – autorizar quaisquer reformulações, alterações ou aditamentos de acordos de 

acionistas de sociedades das quais a Companhia participe e, ainda, aprovar a 

celebração de novos acordos que contemplem matérias desta natureza; 

XV – aprovar e fixar as orientações de voto nas assembleias gerais ou reuniões de 

sócios, conforme o caso, das subsidiárias, participadas e dos consórcios de que 

participe a Companhia e deliberar sobre a indicação da Diretoria que representará a 

Companhia nas assembleias ou reuniões; 

XVI – fiscalizar a gestão dos Diretores, podendo examinar, a qualquer tempo, os livros 

e papéis da Companhia, suas subsidiárias, participadas e consórcios de que fizer parte, 

e solicitar informações sobre negócios celebrados ou em via de celebração, e quaisquer 

outros atos; 
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XVII – convocar Assembleia Geral; 

XVIII – autorizar, mediante proposta da Diretoria Executiva, a instauração de 

procedimento administrativo licitatório de dispensa ou inexigibilidade de licitação, e as 

contratações e alterações correspondentes, de valor igual ou superior a R$1.000.000,00 

(um milhão de reais), corrigidos em janeiro de cada ano pela média da variação dos 

índices IPCA e IGPM do ano anterior, ou índice substituto, se positiva; 

XIX – autorizar a aquisição de ações de emissão da própria Companhia para 

permanência em tesouraria; 

XX – autorizar a contratação de instituição financeira administradora de ações 

escriturais; 

XXI – autorizar o pagamento de dividendos semestrais e/ou períodos intermediários em 

qualquer exercício, bem como o pagamento de juros sobre o capital próprio; 

XXII – regulamentar o Comitê de Auditoria Estatutário e o Comitê de Elegibilidade e 

constituir outros comitês especializados, podendo adotar para seu funcionamento 

Regimentos Internos; 

XXIII – manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública 

de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por 

meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação 

do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo: 

a) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao 

interesse do conjunto dos acionistas e em relação à liquidez dos valores mobiliários de 

sua titularidade; 

b) as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses da 

Companhia; 

c) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia;  

d) outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como 

as informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM; 

XXIV – definir lista tríplice de empresas especializadas em avaliação econômica de 

empresas para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Companhia, nos casos 

de OPA para cancelamento de registro de companhia aberta ou para saída do Nível 2 

de Governança Corporativa; 

XXV – analisar, a partir de reporte direto do diretor responsável pela área de compliance, 

as situações em que se suspeite do envolvimento do Diretor Presidente em 

irregularidades ou quando este se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em 

relação à situação a ele relatada; 
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XXVI – acompanhar as atividades de auditoria interna, referidas no § 3º do artigo 9º da 

Lei nº 13.303/2016, que será subordinada ao Comitê de Auditoria Estatutário; 

XXVII – aprovar proposta de realocação, temporária e pontual, de atribuições entre 

diretorias; 

XXVIII – deliberar sobre as matérias previstas na Lei nº 13.303/2016; 

XXIX – deliberar sobre os casos omissos no Estatuto.  

§ 2º Dependerão de quórum qualificado as deliberações do Conselho de Administração 

relativas às matérias constantes dos incisos I a XII do parágrafo anterior, para as quais 

será necessário o voto favorável de 2/3 (dois terços) da totalidade dos membros do 

Conselho de Administração. 

 

SEÇÃO II 

DIRETORIA 

Composição, mandato e investidura 

Art. 36. A Companhia terá uma Diretoria Executiva composta de 09 (nove) membros, 

acionistas ou não, eleitos pelo Conselho de Administração e por ele destituíveis a 

qualquer tempo, sendo 01 (um) o Diretor Presidente; 01 (um) Diretor de Planejamento; 

01 (um) Diretor Financeiro; 01 (um) Diretor Administrativo; 01 (um) Diretor Comercial; 

01 (um) Diretor de Operação e Serviços; 01 (um) Diretor de Distribuição; 01 (um) Diretor 

de Regulação e 01 (um) Diretor Jurídico. 

§ 1º Compete ao Diretor Presidente convocar suas reuniões, presidi-las e dirigir os 

respectivos trabalhos. Não atingido o consenso, o Diretor Presidente emitirá voto de 

qualidade. 

§ 2º As reuniões da Diretoria se instalarão com a maioria de seus membros. As 

deliberações adotadas pela Diretoria Executiva em reunião serão registradas em atas e 

lavradas em livro próprio, sendo consideradas válidas para a Companhia quando 

adotadas por maioria dos presentes. 

Art. 37. O mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos, admitidas no máximo 3 (três) 

reconduções consecutivas. 

Parágrafo único. Terminado o prazo do respectivo mandato, os Diretores 

permanecerão nos seus cargos até a posse de seus sucessores, limitado ao período 

máximo de 90 (noventa) dias. 

Art. 38. A investidura em cargo de Diretoria far-se-á mediante termo lavrado em livro 

próprio, assinado pelo Diretor eleito e pelo Diretor Presidente e a prévia assinatura do 
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Termo de Anuência dos Administradores a que alude o Regulamento do Nível 2 de 

Governança Corporativa da B3. 

Art. 39. A Companhia será representada, em conjunto, pelo Diretor Presidente e por 

outro Diretor, ou por dois Diretores, para a execução dos seguintes atos, ressalvada a 

necessidade de prévia autorização e manifestação do Conselho de Administração para 

as hipóteses constantes do presente Estatuto: 

I – assinatura de documentos, contratos, escrituras e todo e qualquer ato que envolva 

direitos ou obrigações da Companhia; 

II – constituição de procuradores “ad judicia” e “ad negocia”, especificando no 

instrumento os atos ou operações que poderão ser praticados e o prazo de duração do 

mandato, ressalvado o judicial, que poderá ser por prazo indeterminado; 

III – emissão, saque, ressaque, endosso, aceite e aval de notas promissórias, letras de 

câmbio, cheques e outros títulos e contratos de qualquer natureza que onerem ou 

gravem o patrimônio da Companhia. 

§ 1º Na ausência temporária do Diretor Presidente, este será substituído pelo Diretor 

que vier a ser por ele designado. Os demais Diretores substituir-se-ão mútua e 

cumulativamente no desempenho de suas funções na ocorrência de ausências ou 

impedimentos temporários. 

§ 2º Ocorrendo vacância do cargo de Diretor Presidente ou de Diretor caberá ao 

Conselho de Administração optar pelo exercício de cargo cumulativo entre os 

remanescentes ou proceder à nova eleição. 

§ 3º Poderá a Diretoria, mediante proposição do Diretor interessado, conferir delegação 

de poderes para aprovação e assinatura de documentos e/ou contratos. 

§ 4º O compromisso assumido pelos Diretores perante a Companhia, mediante Contrato 

de Gestão e Resultados, é de natureza pessoal e acompanha o exercício do mandato, 

cessando com o término deste, por qualquer motivo. 

 

 

Atribuições 

Art. 40. À Diretoria Executiva compete a gestão estratégica dos negócios da 

Companhia, incluindo, nesta menção, todos os controles sobre a gestão operacional 

das subsidiárias, participadas ou consórcios de que a Companhia fizer parte, 

observados, para tanto, o Plano Diretor da Companhia e os Contratos de Gestão e 

Resultados, cabendo à Diretoria: 
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I – administrar os negócios da Companhia e praticar, para tanto, todos os atos 

necessários ou convenientes, ressalvados aqueles que, por força de lei ou deste 

Estatuto, sejam de competência privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de 

Administração; 

II – executar as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração, 

cumprindo as determinações legais; 

III – elaborar e executar o Plano Diretor da Companhia e os Contratos de Gestão e 

Resultados, nos termos previstos neste Estatuto; 

IV – apresentar ao Conselho de Administração relação das atividades da Companhia, 

suas subsidiárias, participadas e consórcios de que fizer parte, acompanhada das 

demonstrações financeiras, do parecer do Conselho Fiscal e parecer dos Auditores 

Independentes; 

V – criar empregos públicos em comissão, em consonância com Plano de Ocupação de 

Cargos e Empregos Públicos, previamente definido pelo Conselho de Administração, no 

qual constem requisitos mínimos obrigatórios para ocupação das vagas. Para criação 

dos empregos será necessária, também, autorização prévia do Conselho de 

Administração; 

VI – decidir sobre a criação e extinção de cargos e funções; 

VII – aprovar a política salarial da Companhia, suas subsidiárias e consórcios de que 

fizer parte; 

VIII – dispor sobre a estrutura e organização em geral da Companhia, suas subsidiárias, 

participadas e consórcios de que fizer parte; 

IX – firmar, com o Conselho de Administração, Contrato de Gestão e Resultados, 

cumprindo e fazendo cumprir o aludido contrato no âmbito da Companhia, suas 

subsidiárias e consórcios de que fizer parte. 

Art. 41. Compete ao Diretor Presidente a Administração Geral da Companhia e suas 

subsidiárias; promover o desenvolvimento e a execução da estratégia corporativa e 

exercer as demais atribuições que lhe foram conferidas por este Estatuto e pelo 

Conselho de Administração, representando a Companhia, ativa e passivamente, em 

juízo e fora dele. Compete ainda, privativamente: 

I – opor veto fundamentado às deliberações da Diretoria, no melhor interesse da 

Companhia, suas subsidiárias, participadas e consórcios de que fizer parte, 

submetendo-o à apreciação do Conselho de Administração; 

II – convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

46



 
 

21 

 

Classificação: Interno 

III – supervisionar, por intermédio dos Diretores, as atividades de todas as áreas da 

Companhia, suas subsidiárias, participadas e consórcios de que fizer parte; 

IV – designar e destituir empregados para ocuparem funções de chefia constantes da 

estrutura básica, tanto para as unidades centralizadas como para as descentralizadas, 

indicados pelos Diretores das respectivas áreas; 

V – planejar, superintender e administrar todas as atividades estratégicas e institucionais 

da Companhia e subsidiárias, inclusive supervisionando a elaboração e execução do 

Contrato de Gestão e Resultados pelos demais Diretores. 

Art. 42. Compete ao Diretor de Planejamento planejar, superintender e administrar as 

atividades ligadas ao Plano Diretor e ao Planejamento Econômico, Financeiro e 

Orçamentário da Companhia bem como analisar e reportar os resultados da companhia 

comparativamente com o Contrato de Gestão e Resultados e orçamento. 

Art. 43. Compete ao Diretor Financeiro planejar, superintender e administrar as 

atividades econômicas e financeiras da Companhia e suas subsidiárias; dirigir e 

coordenar as atividades de captação de recursos nacionais e internacionais, bem como, 

os limites de captações, endividamento e covenant, assim como ter sob sua guarda e 

responsabilidade os valores da Companhia, representando a Companhia perante o 

mercado, investidores e Comissão de Valores Mobiliários. Compete-lhe, ainda, 

coordenar os assuntos relativos aos estudos para aquisição e a gestão da participação 

da Companhia em outras sociedades, bem como propor e implantar novos projetos e 

investimentos. 

Art. 44. Compete ao Diretor Administrativo planejar, superintender e administrar as 

atividades de suprimentos, infraestrutura, logística e apoio administrativo; gerir os 

processos de tecnologia da informação e sistemas de gestão organizacional; definir a 

política de recursos humanos e gestão de pessoas, bem como de saúde e segurança, 

orientando e promovendo sua aplicação na Companhia e subsidiárias integrais. Cabe 

ainda a gestão relacionada com o planejamento energético e a compra e venda de 

energia elétrica no mercado livre. 

Art. 45. Compete ao Diretor Comercial planejar, superintender e administrar os 

processos da área comercial, englobando as atividades relacionadas à gestão do 

atendimento ao cliente, gestão do faturamento e cobrança ao cliente, automação e 

engenharia da medição. 

Art. 46. Compete ao Diretor de Engenharia e Obras planejar, superintender e 

administrar o negócio de distribuição de energia elétrica no que se refere ao 

planejamento e à expansão do sistema elétrico, à elaboração e execução de projetos e 
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obras, gestão de ativos e à gestão dos sistemas de telecomunicações da Companhia e 

de sua subsidiária de distribuição. Cabe-lhe, ainda, elaborar e aplicar políticas e 

procedimentos técnicos relacionados à infraestrutura do sistema elétrico, bem como 

propor e gerir os investimentos necessários à expansão e modernização do sistema, 

observados os padrões adequados de rentabilidade empresarial e de qualidade 

definidos pelo Poder Concedente. 

Art. 47. Compete ao Diretor de Operação e Serviços planejar, superintender e 

administrar o negócio de geração de energia elétrica, abrangendo as atividades de 

engenharia, operação e manutenção das usinas, bem como a operação e serviços do 

sistema elétrico de distribuição da Companhia e de sua subsidiária de distribuição. 

Cabe-lhe, ainda, assegurar a continuidade, a confiabilidade e a eficiência operacional 

dos sistemas elétricos sob sua responsabilidade, observados os padrões adequados de 

rentabilidade empresarial e de qualidade definidos pelo Poder Concedente. 

Art. 48. Compete ao Diretor de Regulação planejar, superintender e administrar, dirigir 

e liderar a gestão regulatória, incluindo o acompanhamento das atualizações de 

regulamentação do setor elétrico, nas áreas de atuação da Companhia, ou seja, nos 

temas regulatórios relacionados com distribuição, geração, comercialização ou 

transmissão de energia elétrica e ainda, promovendo a defesa dos interesses da 

Companhia, em qualquer matéria regulatória, bem como a gestão relacionada com o 

planejamento energético e a compra e venda de energia elétrica no mercado regulado, 

e coordenar as atividades de controles internos. 

Art. 48 A.  Compete ao Diretor Jurídico representar a Companhia ativa e passivamente, 

judicial ou extrajudicialmente; promover a defesa dos interesses da companhia em 

qualquer matéria jurídica; emitir pareceres jurídicos nas matérias submetidas à sua 

apreciação; assistir a Diretoria Executiva e demais áreas da Companhia nas relações 

político-institucionais da administração com organismos governamentais e privados, 

bem como coordenar as atividades de gestão estratégica de risco e programas de 

Compliance e Privacidade. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS COMITÊS ESTATUTÁRIOS 

 

Art. 49. A Companhia contará com o Comitê de Auditoria Estatutário e Comitê de 

Elegibilidade. 
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SEÇÃO I 

COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO 

Art. 50. O Comitê de Auditoria Estatutário (CAE) é um órgão auxiliar do Conselho de 

Administração ao qual este se reporta diretamente, nas suas funções de supervisão de 

auditoria interna e externa e de fiscalização, além do monitoramento das atividades da 

área de controles internos, das demonstrações financeiras e da avaliação do sistema 

de gerenciamento de riscos.   

Art. 51. O funcionamento do CAE será de forma permanente, possuindo autonomia 

operacional e dotação orçamentária anual, nos limites aprovados pelo Conselho de 

Administração, para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e 

investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e 

utilização de especialistas externos independentes. 

Art. 52. O CAE será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros 

efetivos, nomeados, empossados e destituídos pelo Conselho de Administração, na 

forma deste Estatuto e demais dispositivos legais aplicáveis, com prazo de mandato 

unificado de 2 (dois) anos, sendo permitidas 3 (três) reconduções consecutivas. 

§ 1º Caberá ao Conselho de Administração, em reunião, decidir e aprovar os pedidos 

de vacância dos membros do CAE, bem como a escolha dos substitutos, observando 

que: 

I – preferencialmente, a substituição de todos os membros não ocorra simultaneamente; 

II – caso qualquer membro do Comitê pretenda se licenciar temporariamente do cargo, 

o Conselho de Administração nomeará um terceiro para substituí-lo durante o período 

da licença, devendo o membro licenciado, transcorrido o período de licença autorizado 

pelo Conselho de Administração, retornar ao cargo para cumprir o restante de seu 

mandato; 

III – o substituto do membro licenciado deverá atender a todos os requisitos exigidos 

pela legislação, pela regulamentação e por este Estatuto com relação aos membros do 

Comitê; 

IV – o período de duração da licença temporária a que se refere o inciso II não poderá 

ultrapassar o prazo remanescente do mandato do membro licenciado; 

V – o exercício do cargo de membro do Comitê pelo substituto do membro licenciado 

será computado para fins de cumprimento do prazo do mandato. 

§ 2º É indelegável a função do integrante do CAE, devendo ser exercida obedecendo 

aos deveres de lealdade e diligência, bem como evitando quaisquer situações de conflito 

que possam afetar os interesses da estatal e de seus acionistas. 
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§ 3º Tendo exercido mandato no CAE por qualquer período, os membros dele 

desligados somente poderão integrá-lo novamente depois de decorridos, no mínimo, 3 

(três) anos do final do respectivo mandato. 

 

 

SEÇÃO II 

COMITÊ DE ELEGIBILIDADE 

Art. 53. O Comitê de Elegibilidade é um órgão auxiliar do Conselho de Administração 

ao qual este se reporta diretamente, nas suas funções de análise e verificação dos 

requisitos de elegibilidade dos membros dos órgãos da administração da Companhia e 

das participadas, quando aplicável. 

Art. 54. O Comitê de Elegibilidade será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 

5 (cinco) membros efetivos, nos termos das normas aplicáveis. 

I – Os membros do Comitê de Elegibilidade serão nomeados, empossados e destituídos 

pelo Conselho de Administração, na forma deste Estatuto e demais dispositivos legais 

aplicáveis. 

II – O mandato dos membros do Comitê de Elegibilidade será de 2 (dois) anos, sendo 

permitidas 2 (duas) reconduções consecutivas. 

III – Tendo exercido mandato no Comitê de Elegibilidade por qualquer período, os 

membros dele desligados somente poderão integrá-lo novamente depois de decorridos, 

no mínimo, 2 (dois) anos do final do respectivo mandato. 

 

CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO FISCAL 

 

Art. 55. O Conselho Fiscal será composto por 5 (cinco) membros efetivos e respectivos 

suplentes, acionistas ou não, com curso superior, ou que tenham exercido, por prazo 

mínimo de 3 (três) anos, cargo de administrador de empresa ou de Conselho Fiscal, 

eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária, podendo ser reeleitos por até 2 

mandatos consecutivos. 

§ 1º Os acionistas preferenciais e os acionistas ordinários minoritários elegerão, em 

escrutínio separado, um membro e seu respectivo suplente, cada um, do Conselho 

Fiscal, de acordo com o que preceitua a legislação. 
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§ 2º A posse do Conselheiro eleito fica condicionada à assinatura do Termo de Anuência 

dos Membros do Conselho Fiscal a que alude o Regulamento do Nível 2 de Governança 

Corporativa da B3. 

Art. 56. O Conselho Fiscal terá as atribuições previstas na Lei das Sociedades por 

Ações e seu funcionamento será permanente. No caso de renúncia, falecimento ou 

impedimento, será o membro do Conselho Fiscal substituído pelo suplente respectivo. 

Art. 57. A estrutura e a composição do Conselho Fiscal das subsidiárias integrais serão 

constituídas, obrigatoriamente, pelos membros efetivos e suplentes eleitos para o 

Conselho Fiscal da Companhia. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DA 

DESTINAÇÃO DOS LUCROS 

 

Art. 58. O exercício social encerrar-se-á a 31 de dezembro de cada ano e obedecerá, 

quanto às demonstrações financeiras, aos preceitos da legislação federal sobre energia 

elétrica, à legislação sobre as sociedades por ações e ao presente Estatuto. 

§ 1º A Companhia poderá levantar balanço semestral. 

§ 2º O Conselho de Administração poderá declarar dividendo à conta do lucro apurado 

no balanço semestral. 

§ 3º A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, levantar 

balanço em períodos menores e distribuir dividendos intermediários, observadas as 

disposições legais. 

Art. 59. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 

prejuízos acumulados, a provisão para o imposto sobre a renda, a contribuição social 

sobre o lucro líquido e, sucessivamente, as participações dos empregados e 

administradores. 

§ 1º Do lucro líquido do exercício serão destinados:  

a) 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento de dividendos obrigatórios aos 

acionistas, calculados na forma da lei, podendo ser imputado a esse, o pagamento de 

juros sobre o capital próprio, se houver; 

b) 5% (cinco por cento) do lucro líquido será destinado à composição da reserva legal 

até atingir 20% (vinte por cento) do capital social. 

§ 2º O saldo, após a retenção prevista em orçamento de capital e/ou investimento 

elaborado pela administração da Companhia, com observância do Plano Diretor da 
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Companhia e da política de dividendos nela prevista e devidamente aprovado, será 

aplicado na constituição de reserva de lucros destinada à distribuição de dividendos 

extraordinários, nos termos do artigo 60 deste Estatuto, até o limite máximo previsto no 

artigo 199 da Lei de Sociedade por Ações. 

Art. 60. Os dividendos serão distribuídos obedecida a ordem abaixo: 

a) o dividendo anual mínimo assegurado às ações preferenciais; 

b) o dividendo às ações ordinárias, até um percentual igual àquele assegurado às ações 

preferenciais. 

§ 1º Uma vez distribuídos os dividendos previstos nas alíneas “a” e “b” do caput deste 

artigo, as ações preferenciais concorrerão em igualdade com ações ordinárias na 

eventual distribuição de dividendos adicionais. 

§ 2º O Conselho de Administração poderá declarar dividendos intermediários, a título 

de juros sobre o capital próprio, à conta de lucros acumulados, de reservas de lucros ou 

de lucros apurados em balanço semestrais ou intermediários. 

§ 3º As importâncias pagas ou creditadas a título de juros sobre o capital próprio, de 

acordo com a legislação pertinente, serão imputadas aos valores do dividendo 

obrigatório ou do dividendo estatutário das ações preferenciais, integrando o montante 

dos dividendos distribuídos pela Companhia, para todos os efeitos legais. 

Art. 61. Sem prejuízo do dividendo obrigatório, a cada dois anos, ou em menor 

periodicidade se a disponibilidade de caixa da Companhia o permitir, a Companhia 

utilizará a reserva de lucros prevista no § 2º do artigo 60 deste Estatuto para a 

distribuição de dividendos extraordinários, até o limite do caixa disponível, conforme 

determinado pelo Conselho de Administração, com observância do Plano Diretor da 

Companhia e da política de dividendos. 

Art. 62. Os dividendos declarados, obrigatórios ou extraordinários, serão pagos em 2 

(duas) parcelas iguais, a primeira até 30 de junho e a segunda até 30 de dezembro de 

cada ano, cabendo à Diretoria, observados esses prazos, determinar os locais e 

processos de pagamento. 

Parágrafo único. Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contados 

da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, reverterão em benefício 

da Companhia. 

Art. 63. Compete à Assembleia Geral fixar, anualmente, os limites de participação dos 

administradores nos lucros da Companhia, observado o disposto no parágrafo único do 

artigo 190 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
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CAPÍTULO IX 

DA MODIFICAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

 

Art. 64. O Capital Social poderá ser aumentado: 

I – por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária convocada para decidir sobre a 

reforma do Estatuto Social; 

II – por deliberação do Conselho de Administração, até o limite do Capital Autorizado. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal deverá ser obrigatoriamente ouvido antes da 

Deliberação sobre o aumento do Capital Social. 

 

CAPÍTULO X 

DA ALIENAÇÃO DO PODER DE CONTROLE 

 

Art. 65. A alienação de ações que assegurem ao acionista controlador o Poder de 

Controle, tanto por meio de uma única operação como por meio de operações 

sucessivas, deverá ser contratada sob a condição suspensiva ou resolutiva de que o 

adquirente se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição das demais ações dos outros 

acionistas da Companhia, observando as condições e os prazos previstos na legislação 

vigente e no Regulamento do Nível 2 de Governança Corporativa da B3, de forma a lhes 

assegurar tratamento igualitário àquele dado ao Acionista Controlador Alienante. 

Parágrafo único. “Poder de Controle” significa o poder efetivamente utilizado de dirigir 

as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma 

direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária 

detida. Há presunção relativa de titularidade do Poder de Controle em relação à pessoa, 

ou ao grupo de acionistas vinculado por acordo de acionistas que seja titular de ações 

que lhes tenha, mas segurado a maioria absoluta dos votos dos acionistas presentes 

nas três últimas Assembleias Gerais de Acionistas da Companhia, ainda que não seja 

titular das ações representantes da maioria absoluta do capital votante da Companhia. 

Art. 66. A oferta pública de aquisição de ações, referida no artigo 65 deste Estatuto, 

também será exigida quando: 

 I – houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou 

direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações emitidos pela Companhia, 

que venha a resultar na alienação de ações que assegurem o Poder de Controle da 

Companhia, ou; 

53



 
 

28 

 

Classificação: Interno 

II – em caso de alienação do controle de sociedade que detenha o Poder de Controle 

da Companhia, sendo que, nesse caso, o Acionista Controlador Alienante ficará 

obrigado a declarar à B3 o valor atribuído à Companhia nessa alienação e anexar 

documentação que comprove esse valor. 

Art. 67. Quando a Companhia tiver emitido ações preferenciais sem direito a voto ou 

com voto restrito, a oferta pública aos detentores dessas ações preferenciais deverá ser 

realizada por um valor mínimo de 100% (cem por cento) do valor oferecido aos 

detentores das ações ordinárias. 

Art. 68. Aquele que vier a adquirir o seu Poder de Controle, em razão de contrato 

particular de compra de ações celebrado com o acionista controlador, envolvendo 

qualquer quantidade de ações, estará obrigado a:  

I – efetivar a oferta pública referida no artigo 65, e; 

II – pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço 

da oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis) 

meses anteriores à data da aquisição de controle, devidamente atualizado até a data do 

pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas que 

venderam ações da Companhia nos pregões em que o adquirente realizou as 

aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo 

à B3 operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos. 

§ 1º A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o adquirente, ou 

para aquele (s) que vier (em) a deter o Poder de Controle, enquanto este (s) não 

subscrever (em) o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o 

Regulamento do Nível 2 de Governança Corporativa da B3. 

§ 2º A Companhia não registrará acordo de acionistas que disponha sobre o exercício 

do Poder de Controle enquanto seus signatários não subscreverem o Termo de 

Anuência dos controladores a que se refere o Regulamento do Nível 2 de Governança 

Corporativa da B3. 

 

 

CAPÍTULO XI 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE COMPANHIA ABERTA 

 

Art. 69. Sem prejuízo das disposições legais e regulamentares, o cancelamento de 

registro da Companhia como companhia aberta perante a Comissão de Valores 

Mobiliários – CVM deverá ser precedido de oferta pública de aquisição de ações e 
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deverá ter com o preço mínimo, obrigatoriamente, o valor econômico da Companhia e 

de suas ações que vier a ser determinado em laudo de avaliação por empresa 

especializada, mediante a utilização de metodologia reconhecida, respeitadas as 

normas legais e regulamentares aplicáveis. 

Art. 70. A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela 

determinação do valor econômico da Companhia é de competência privativa da 

Assembleia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista 

tríplice, devendo a respectiva deliberação, não se computando os votos em branco, e 

cabendo a cada ação, independentemente de espécie ou classe, o direito a um voto, 

ser tomada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das ações em 

circulação presentes naquela Assembleia, que, se instalada em primeira convocação, 

deverá contar com presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por 

cento) do total de ações em circulação, ou que, se instalada em segunda convocação, 

poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes das 

ações em circulação. 

Art. 71. Quando for informada ao mercado a decisão de se proceder ao cancelamento 

de registro de Companhia aberta, o ofertante deverá informar o valor máximo por ação 

ou lote de mil ações pelo qual formulará a oferta pública. 

§ 1º A oferta pública ficará condicionada ao fato de que valor apurado no laudo de 

avaliação a que se refere o artigo 69 não seja superior ao valor divulgado pelo ofertante. 

§ 2º Caso o valor das ações determinado no laudo de avaliação seja superior ao valor 

informado pelo ofertante, a decisão referida no caput deste artigo ficará 

automaticamente cancelada, exceto se o ofertante concordar expressamente em 

formular a oferta pública pelo valor apurado no laudo de avaliação, devendo divulgar ao 

mercado a decisão que tiver adotado. 

Art. 72. O laudo de avaliação deverá ser elaborado por empresa especializada, com 

experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão da Companhia, 

seus administradores e/ou acionista controlador, bem como satisfazer os requisitos do 

parágrafo1º do artigo 8º, da Lei das Sociedades por Ações, e conter a responsabilidade 

prevista no parágrafo 6º do mesmo artigo. Os custos incorridos com a elaboração do 

laudo serão arcados pelo ofertante. 

Art. 73. Caso os acionistas, em Assembleia Geral Extraordinária, aprovem a saída da 

Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa: 

I – para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro para a 

negociação fora do Nível 2, ou; 
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II – em consequência de operação de reorganização societária na qual as ações da 

Companhia dela resultante não sejam admitidas para negociação no Nível 2 no prazo 

de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida 

operação, o acionista controlador deverá efetivar uma oferta pública de aquisição de 

ações pertencentes aos demais acionistas, no mínimo, pelo respectivo valor econômico, 

a ser apurado em laudo de avaliação elaborado nos termos dos parágrafos 1º e 2º do 

artigo 71, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

§ 1º A oferta pública prevista neste artigo observará, no que for cabível, as regras de 

oferta pública para cancelamento de registro de companhia aberta perante a CVM, nos 

termos dos artigos 69, 70 e 71 deste Estatuto. 

§ 2º O acionista controlador estará dispensado de proceder à oferta pública de aquisição 

de ações referida no caput deste artigo se a Companhia sair do Nível 2 de Governança 

Corporativa em razão da celebração do contrato de participação da Companhia no 

segmento especial da B3 denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”), ou se a 

companhia resultante de reorganização societária obtiver autorização para negociação 

de valores mobiliários no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados 

da data da Assembleia Geral que aprovou a referida operação. 

Art. 74. Na hipótese de não haver acionista controlador, caso seja deliberada a saída 

da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa para que os valores mobiliários 

por ela emitidos passem a ter registro para negociação fora do Nível 2 de Governança 

Corporativa, ou em virtude de operação de reorganização societária, na qual a 

sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos 

à negociação no Nível 2 de Governança Corporativa ou no Novo Mercado no prazo de 

120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida 

operação, a saída estará condicionada à realização de oferta pública de aquisição de 

ações nas mesmas condições previstas no artigo acima. 

§ 1º A referida Assembleia Geral deverá definir o (s) responsável (is) pela realização da 

oferta pública de aquisição de ações, o (s) qual (is), presente (s) na Assembleia, deverá 

(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. 

§ 2º Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta pública de 

aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a 

Companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários 

admitidos à negociação no Nível 2 de Governança Corporativa, caberá aos acionistas 

que votaram favoravelmente à reorganização societária realizar a referida oferta. 
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Art. 75. A saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa em razão de 

descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Nível 2 está 

condicionada à efetivação de oferta pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo 

valor econômico das ações, a ser apurado em laudo de avaliação de que trata o artigo 

72 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

§ 1º O acionista controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de ações 

prevista no caput deste artigo. 

§ 2º Na hipótese de não haver acionista controlador e a saída do Nível 2 de Governança 

Corporativa referida no caput decorrer de deliberação da Assembleia Geral, os 

acionistas que tenham votado a favor da deliberação que implicou o respectivo 

descumprimento deverão efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no 

caput. 

§ 3º Na hipótese de não haver acionista controlador e a saída do Nível 2 de Governança 

Corporativa referida no caput ocorrer em razão de ato ou fato da administração, os 

administradores da Companhia deverão convocar Assembleia Geral de Acionistas, cuja 

ordem do dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimento das obrigações 

constantes do Regulamento do Nível 2 ou, se for o caso, deliberar pela saída da 

Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa. 

§ 4º Caso a Assembleia Geral mencionada no parágrafo acima delibere pela saída da 

Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa, a referida Assembleia Geral deverá 

definir o (s) responsável (is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações 

prevista no caput, o (s) qual (is), presente (s) na Assembleia, deverá (ão) assumir 

expressamente a obrigação de realizar a oferta. 

 

CAPÍTULO XII 

DA LIQUIDAÇÃO, DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA COMPANHIA 

 

Art. 76. A liquidação, dissolução e extinção da Companhia processar-se-á em 

conformidade com a lei vigente, cabendo à Assembleia Geral dispor sobre as 

providências necessárias. 

 

CAPÍTULO XIII 

DO JUÍZO ARBITRAL 
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Art. 77. A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho 

Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem 

do Mercado – CAM, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, 

relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, 

violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, no 

Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, 

pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas 

demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além 

daquelas constantes do Regulamento do Nível 2 de Governança Corporativa, do 

Contrato de Participação no Nível 2, do Regulamento de Sanções e do Regulamento de 

Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. 

 

CAPÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 78. Os empregados da Companhia obedecerão ao regime de legislação trabalhista 

(CLT). 

Art. 79. Sem prejuízo das disposições deste Estatuto, a Companhia adotará as 

recomendações da Comissão de Valores Mobiliários – CVM e as práticas da B3, 

relativas à Governança Corporativa, objetivando otimizar o desempenho e proteger os 

investidores mediante ações que garantam transparência, equidade de tratamento aos 

acionistas e prestação de contas. 

 

 

CAPÍTULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 80. Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos de acordo com os 

dispositivos da Lei das Sociedades por Ações. 
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ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS 

 

A redação do Estatuto Social, no seu texto básico, foi aprovada pela Assembleia Geral 

Extraordinária de 10.02.1978. Posteriormente, ocorreram as seguintes modificações:  

 

1. A Assembleia Geral Extraordinária de 18.06.1979 mudou a redação do artigo 26 

parágrafo 1º; artigo 29; artigo 30 parágrafo 2º e 3º; artigos 35 e 36.  

2. A Assembleia Geral Extraordinária de 27.11.1979 mudou a redação dos artigos 3º e 

30, inclusive acrescentando novo parágrafo.  

3. A Assembleia Geral Extraordinária de 15.09.1980 alterou os seguintes dispositivos: 

26, 32 - VI, 33, 34, 35 e 36.  

4. A Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 02.03.1983 alterou a redação dos 

artigos 22, 1º e 27.  

5. A Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 17.04.1984 alterou a redação do 

artigo 38.  

6. A Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 22.04.1988 introduziu modificação 

no artigo 29, inclusive, acrescentando novo parágrafo.  

7. A Assembleia Geral Extraordinária de 19.01.1989 introduziu modificações no artigo 

22, “caput”, e 7º.  

8. A Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 13.04.1989 aprovou nova redação 

para o artigo 26, Caput; parágrafos 1º e 2º do artigo 29; incisos do Artigo 32; artigo 33 e 

artigo 34. Aprovou também a inserção do Artigo 53.  

9. A Assembleia Geral Extraordinária, de 14.09.1989, alterou o parágrafo 3º do artigo 

29. 

10. A Assembleia Geral Extraordinária, de 28.12.1989, aprovou nova redação para o 

caput do artigo 26; parágrafos 1ºe 2º do artigo 29; artigo 33 e a inserção de parágrafo 

único no artigo 53. 
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11. Quanto ao artigo 5º, a redação atual foi aprovada pela Assembleia Geral Ordinária 

e Extraordinária de 13.03.1991.  

12. A Assembleia Geral Extraordinária de 15.05.1991 aprovou nova redação para os 

artigos 26, 33 e 34. 

13. A Assembleia Geral Extraordinária de 28.10.1992 aprovou as alterações do Capítulo 

II, que dispõe sobre o Capital Social. 

 

14. A Assembleia Geral Extraordinária de 22.03.1993 aprovou as alterações do capítulo 

II que dispõe sobre o Capital Social. 

15. A Assembleia Geral Extraordinária de 26.04.1993 aprovou as alterações do Artigo 

5º e parágrafo 1º do mesmo artigo, que dispõe sobre o Capital Social.  

16. A Assembleia Geral Extraordinária de 24.03.1994 aprovou a inclusão do § 10 no 

artigo 5º, que dispõe sobre o Capital Social. 

17. A Assembleia Geral Especial de Preferencialistas de 25.04.1994 aprovou a inclusão 

do § 11 no artigo 5°, que dispõe sobre o Capital Social. 

18. A Assembleia Geral Extraordinária de 25.04.1994 aprovou a inclusão do § 12 no 

artigo 5°, que dispõe sobre o Capital Social. 

19. A Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 28.04.1995 aprovou as alterações 

do artigo 5º e parágrafo 1º do mesmo artigo, que dispõe sobre o Capital Social. 

20. A Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 30.04.1996 aprovou a nova 

redação para o artigo 5º e seus parágrafos 1º, 2º e 4º; a exclusão do parágrafo 6º do 

artigo 5º; nova redação para o artigo 10, acrescentando o parágrafo único; nova redação 

para o artigo 22; nova redação para o parágrafo 1º do artigo 43; nova redação para o 

artigo 46 e nova redação para o artigo 53. 

 21. A Reunião Extraordinária do Conselho de Administração de 01.10.1996 aprovou a 

nova redação para o artigo 5º, parágrafo 1º, que dispõe sobre o Capital Social. 

22. A Reunião Extraordinária do Conselho de Administração de 15.10.1996 aprovou a 

nova redação para o artigo 5º, parágrafo 1º, que dispõe sobre o Capital Social. 

23. Alteração, em 28.11.1997, do artigo 5º, parágrafo 1º, referente à conversão de 

debêntures em ações Preferenciais Nominativas da Classe B, conforme dispõe o inciso 

III, do artigo 166 da Lei 6.404/76. 

24. A Assembleia Geral Extraordinária de 23.12.1997 aprovou a alteração do inciso VII 

do artigo 23.  

25. A Assembleia Geral Extraordinária de 06.01.1998 aprovou a inclusão do inciso X ao 

artigo 23.  
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26. A Assembleia Geral Extraordinária de 14.12.1999 aprovou a alteração do artigo 3⁰, 

parágrafos 1⁰ e 2⁰.  

27. A Assembleia Geral Extraordinária de 17.06.2002 aprovou a nova redação do 

Estatuto Social.  

28. A Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 14.05.2003 aprovou a supressão 

do artigo 56, Capítulo XI, Das Disposições Gerais, e dos artigos 58, 59 e 60 do Capítulo 

XII, das Disposições Transitórias; alteração das datas constantes nos artigos 61 e 62; 

inclusão do artigo 56 e seu Parágrafo Único e posterior renumeração dos seguintes.  

29. A Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 29.04.2005 aprovou o acréscimo, 

ao final do artigo 35, da expressão “e seu funcionamento será permanente”; a revogação 

do artigo 56 e seu parágrafo único, Capítulo XI, e posterior renumeração dos demais 

artigos; e a alteração do endereço da Empresa, que passa a ser Avenida Itamarati, 160 

– Itacorubi – Florianópolis –SC, CEP:88034-900.  

30. A Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 25.10.2005 aprovou a alteração 

do § 12 do art. 22, a revogação do artigo 58, Capítulo XI, e a posterior renumeração do 

artigo 59.  

31. A Assembleia Geral Extraordinária de 28.11.2005 aprovou a alteração do §12 do 

artigo 22; a inclusão dos incisos XXIV e XXV no parágrafo 1º do artigo 23, que trata da 

matéria de competência do Conselho de Administração; alteração do artigo 24 em face 

do aumento do número de diretores para 06 (seis) membros, com a alteração da 

designação do Diretor Econômico-Financeiro para Diretor Econômico-Financeiro e de 

Relações com Investidores, e do Diretor de Gestão e Desenvolvimento Organizacional 

para Diretor de Gestão Corporativa; alteração do artigo 32 com a menção expressa da 

competência do Diretor Econômico-Financeiro e de Relações com Investidores; criação 

de novos artigos 34 e 35 com a definição das atribuições dos Diretores Jurídico-

Institucional e Comercial e a renumeração dos demais; alteração do Artigo 36, que trata 

da composição do Conselho Fiscal que passou de 3 para 5 membros; e a supressão do 

artigo 57 das Disposições Transitórias por decurso do prazo previsto no artigo, com a 

renumeração dos demais.  

32. A Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 27.04.2006 aprovou a alteração 

do § 1º do artigo 5º, que dispõe sobre o Capital Social, e reforma estatutária em 

decorrência do novo Regulamento das Práticas Diferenciadas de Governança 

Corporativa N2, com a alteração da redação dos seguintes artigos: 13º, Parágrafo 

Único; 22, inciso I e §4º; 26; 36 - § 2º e inclusão do §1º em substituição ao Parágrafo 

Único; 45, §1o, §2o e §3o; 47, inclusão do § 1º e substituição do Parágrafo Único pelo 
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§ 2º; 48, incisos I e II, e inclusão dos parágrafos §2o e §3o e substituição do Parágrafo 

Único pelo §1º; 49; 50; 51,  parágrafos §1o e §2o; 52; 53; 55 e renumeração dos artigos 

subsequentes. 

 

33. A Assembleia Geral Extraordinária de 11.08.2006 aprovou a alteração do §1º do 

artigo 5º, que dispõe sobre a composição do capital social em ações, em decorrência 

do grupamento de ações na proporção de 20:1. 

34. A Assembleia Geral Extraordinária de 18.07.2007 aprovou a alteração do §1º do 

artigo 5º, que dispõe sobre a composição do capital social em ações, e a inclusão do 

inciso V no artigo 29 com a renumeração dos incisos subsequentes. 

35. A Assembleia Geral Extraordinária de 28.09.2007 aprovou a alteração do §1º do 

artigo 5º, que dispõe sobre a composição do capital social. 

36. A Assembleia Geral Extraordinária de 23.03.2009 aprovou a alteração dos artigos 

24, 31 e 32 do Estatuto Social; Supressão dos artigos 33, 34 e 35 do Estatuto Social e 

renumeração dos demais artigos, com substituição, onde aplicável, da palavra 

Companhia por Empresa. 

37. A Assembleia Geral Extraordinária de 18.01.2012 aprovou a substituição, onde 

aplicável, da palavra Empresa por Companhia; a inclusão dos parágrafos 1º e 2º no 

artigo 1º; alteração do parágrafo 2º do artigo 3º; Inclusão de novo parágrafo 5º do artigo 

5º e renumeração do parágrafo subsequente; Supressão do parágrafo 8º e ajustar a 

redação dos parágrafos 5º, 6º e 7º do artigo 5º; Supressão do artigo 6º e renumeração 

dos demais artigos; Supressão do artigo 9º e seu parágrafo; alteração da redação do 

parágrafo único do artigo 11; Ajuste na redação do artigo 19º caput e inclusão do 

parágrafo único, inclusão de novos artigos 20, 21, 22 e 23 e renumeração dos artigos 

subsequente;  

38. Inserção de novo inciso II, Alteração da redação dos incisos I, V e do parágrafo 3º 

do Artigo 20 (renumerado para 24) e ainda junção e renumeração dos parágrafos 2º e 

3º do mesmo artigo; Inclusão dos parágrafos 4º, 5º e 6º do Art. 20 ( parágrafo 5º 

transformar no caput do artigo 25 e parágrafo 6º transformar no parágrafo 1º do Art. 25) 

com redações ajustadas, criação de novos parágrafos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10º 

e exclusão dos parágrafos 7º, 8º, 9º, 10º, 11º e 12º; alteração da redação do Artigo 23 

(renumerado para 26) caput, dos incisos I, II, IV, VI, VIII, IX, X, XI, XII, XII, XIV, XV, XVI, 

XVII, XVIII, XIV, XX, XXI, XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII e parágrafo 2º; Alteração 

da redação do Artigo 24, caput (renumerado para 27), ajuste na redação do parágrafo 

1º e inclusão dos parágrafos 2º e 3º; Ajuste na redação do 26 (renumerado para 29); 
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Alteração da redação do caput Artigo 27 (renumerado para 30), supressão do parágrafo 

5º e alterar a redação dos parágrafos 1º e 2º ; Alteração da redação do Artigo 28 

(renumerado para 31), e supressão de seu parágrafo único; Alteração da redação do 

caput do artigo 29 (renumerado para 32), alteração inciso III, V, VII e IX e exclusão do 

inciso VIII; Alteração da redação dos incisos I, II, IV e VI do Artigo 30 (renumerado para 

33); Inclusão dos novos artigos 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40 e 41, inclusão de nova seção 

III no capítulo IV, com inclusão novos artigos 42 e 43; Ajuste na redação do parágrafo 

2º do artigo 33 (renumerado para 44); inclusão do parágrafo único no art. 33 

(renumerado para 47); Alteração da redação do artigo 38 (renumerado para 49) caput, 

nova redação do parágrafo 2º e inclusão de novos artigos 50, 51 e 52; novo parágrafo 

único e exclusão dos parágrafos 2º, 3º, 4º e 5º do artigo 42 (renumerado para 55), 

alteração do caput do artigo 43 (renumerado para 56) e supressão de seu parágrafo 

único; supressão do caput do artigo 44, renumeração do parágrafo 1º do artigo 44 para 

artigo 57 e supressão do parágrafo 2º; alteração da redação do artigo 45 (renumerado 

para 58), supressão do parágrafo 1º e renumeração dos parágrafos subsequentes; 

ajuste na redação do caput do artigo 46 (renumerado para 59); alteração da redação 

artigo 50 (renumerado para 63) caput e seu parágrafo 2º, criação de novos Artigos 64, 

65, com seus respectivos parágrafos; Ajuste na redação do artigo 52 (renumerado para 

67); Supressão do Artigo 55 e Ajuste da redação artigo 56 (renumerado para70). 

39. A Assembleia Geral Extraordinária de 29.03.2012, reconsiderou o ajuste feito no 

objeto social da Companhia, art. 3º, § 2º, para incluir nas áreas de serviço especializado 

de telecomunicações; exploração de serviço de TV por assinatura; exploração de 

serviço para provedor de acesso à Internet; exploração de serviço de operação e 

manutenção de instalações de terceiros; água e saneamento e outros negócios. 

40. A Assembleia Geral Extraordinária de 06.12.2013: Artigo 5º - correção da referência 

ao artigo 60 para o artigo 57, decorrente de renumeração dos ajustes propostos; Artigo 

17, parágrafo único – designação do Vice Presidente do CA para presidir as 

Assembleias Gerais de Acionistas em caso de impedimento do Presidente do Conselho; 

Artigo 18 – alteração da referência ao artigo 70 que será remunerado para artigo 67 em 

decorrência dos ajustes propostos; Artigo 27 – Ajuste na estrutura organizacional da 

companhia de acordo com o Plano de Eficiência Operacional com extinção da Diretoria 

Econômico Financeira, Diretoria de Relações com Investidores, Controle de 

Participações e Novos Negócios, Diretoria de Geração e Transmissão e Diretoria de 

Regulação e Gestão de Energia. Criação das Diretorias de Finanças e Relações com 

Investidores, de Geração e Transmissão e Novos Negócios e Diretoria de Assuntos 
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Regulatórios e Jurídicos. Artigo 31 – inclusão da remuneração individual dos membros 

do Conselho de Administração na competência da Assembleia Geral; Artigo 34 – Ajuste 

na competência da Diretoria de Planejamento e Controle Interno de acordo com o Plano 

de Eficiência Operacional; Artigo 35 – Definição da 28 Competência da Diretoria de 

Finanças e Relações Com Investidores de acordo com o Plano de Eficiência 

Operacional; Art. 36 – Exclusão; Art. 37 renumerado artigo 36 - Competência da 

Diretoria de Gestão Corporativa com ajuste na redação de acordo com o Plano de 

Eficiência Operacional implantado na Companhia; Art. 38 - renumerado artigo 37, 

competência da Diretoria Comercial com ajuste na redação de acordo com o Plano de 

Eficiência Operacional implantado na Companhia; Art. 39 – renumerado artigo 38 – 

competência Diretor de Distribuição; Art. 40 – renumerado artigo 39, Diretoria de 

Geração, Transmissão e Novos Negócios com ajuste na redação de acordo com o Plano 

de Eficiência Operacional implantado na Companhia; Art. 41 – renumerado artigo 40, 

Diretor de assuntos Regulatórios e Jurídicos, com ajuste na redação de acordo com o 

Plano de Eficiência Operacional implantado na Companhia. Artigos 42 e 43 - Exclusão 

destes artigos com a extinção da Advocacia Geral de acordo com o Plano de Eficiência 

Operacional implantado na Companhia; Art. 44 - renumerado 41 Seção III - Conselho 

Fiscal e seguintes até o final. 

41. Reforma do Estatuto Social da Companhia, conforme Decreto Legislativo nº 18.331, 

de 4 de novembro de 2019, oriundo da Assembleia Legislativa do Estado de Santa 

Catarina, para adaptação à Lei Federal nº 13.303/16 e ao Decreto Estadual nº 1.484/18, 

de ajuste redacional e de remanejamento de atribuições entre diretorias, alterando os 

artigos 3º, 5º, 15º, 18º, 19º, 20º, 21º, 22º, 27º, 32º; inclusão dos artigos 23º, 24º, 25º, 

26º, 28º, 29º, 30º; e exclusão dos artigos 15º, 31º, 44º do Estatuto Social. 

42. A Assembleia Geral Extraordinária de 29.04.2021 aprovou a reforma do Estatuto 

Social da Companhia, alterando o artigo 5º caput e §1o; inclusão do §3º no artigo 32. 

43. A Assembleia Geral Extraordinária de 27.12.2023 aprovou a reforma do Estatuto 

Social da Companhia, alterando o seguinte: 1 – CAPITULO I – DA DENOMINAÇÃO, 

ORGANIZAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO: Artigo 1º – ajustar formatação – LC 

95/98; excluir o termo “quando instalado” no parágrafo 1º; complementar o texto Nível 2 

de Governança Corporativa da B3 no parágrafo 2º; artigo 3º – alinhar ao disposto na LC 

741/19; Incluir o termo “comercialização varejista e atacadista de energia elétrica”, no 

inciso III, e, inciso IV – adequar às Resoluções Normativas ANEEL nº 1011/2022 e nº 

570/2013; incluir “transmissão de energia elétrica” e o termo “atividades correlatas” no 

inciso VIII; parágrafo 2º – ajustar redação, adequar à Lei Complementar 741/19 – incluir 
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atividades que podem ser desenvolvidas pela companhia alinhadas com o Plano Diretor 

e incluir termo “varejista e atacadista de energia elétrica” em adequação às Resoluções 

Normativas ANEEL nº 1011/2022 e nº 570/2013. 2 – CAPITULO II – DO CAPITAL 

SOCIAL E DAS AÇÕES: Artigo 5º, ajustar formatação; parágrafo 12º, alíneas “d” e “e”  

 

corrigir referência de artigo em função da reorganização e complementação do texto da 

B3; 3 – CAPÍTULO III – DAS ASSEMBLEIAS GERAIS: Artigo 15, inciso III – ajustar 

nomenclatura – Lei 13.303/16, ajustar formatação; 4 – CAPÍTULO IV - DAS REGRAS 

GERAIS DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS: Artigo 19, incisos IV e V, parágrafo único – 

excluir o nome da Celesc Distribuição e Geração – já remete subsidiárias; artigo 20 – 

contemplar as participadas; artigo 21 – incluir prazo de apresentação ao Conselho; – 

excluir parágrafo 1º e renumerar seguinte; parágrafo 2º – excluir prazo de análise – Lei 

13.303/16; parágrafo 3º número por extenso; artigo 22, ajustar formatação – migrar 

informação no artigo 22, §2º final para o parágrafo 1º (novo) do artigo 23 em atendimento 

à Lei 13.303/16;  incluir parágrafo 2º – migrou do art. 75. 5 – PERDA DO CARGO PARA 

ADMINISTRADORES, MEMBROS DO CONSELHO FISCAL E COMITÊS 

ESTATUTARIOS (alteração título): artigo 26 e incisos – ajustar formatação; artigo 28 – 

excluir o Comitê de Elegibilidade e o limitador de remuneração dos conselheiros e CAE 

– Decreto 1.484/2018 de SC; 6 – TREINAMENTO (alteração título): Artigo 29 – adequar 

à Lei 13.303/16, excluir os incisos I, II, III, IV, V e VI, e §º 1 e §º2 e incluir o parágrafo 

único – Dec. Estadual 1.484/18 e 374/2019; 7 – CODIGO DE CONDUTA E 

INTEGRIDADE: Artigo 30 – ajustar redação, citar a Lei 13.303/16  e exclusão de incisos 

I, II, III, IV, V e VI – previsão em lei;  8 – SEGURO DE RESPONSABILIDADE: artigo 31 

– ajustar redação, substituir empresa por companhia e incluir membros dos Comitês 

Estatutários e Conselho Fiscal. 9 – CAPITULO V – DA ADMINISTRAÇÃO – SEÇÃO I – 

Conselho de Administração – Composição, Mandato e Investidura:  Artigo 32 – novo 

artigo, reorganizar capítulo; artigo 33 – ajustar formatação e renumerar artigo; inciso I e 

II – citar legislação; novo inciso II do parágrafo 1º e incluir incisos III, IV e V; excluir 

parágrafo 2º – adequar à Lei 6.404/76; 10 – FUNCIONAMENTO: artigo 34 caput e 

parágrafo 1º – Ajustar redação, práticas mais atuais; 11 – ATRIBUIÇÕES: artigo 35 

(renumerado), parágrafo 1º, incisos I, II, IV e VIII – substituir controladas por 

participadas, adequar texto, alterar valor de alçada; excluir alienação ou transferência 

dos bens do ativo permanente – já contempladas no item XI; IX – correção do valor em 

50% e excluir controladas e consórcios; X – incluir exceção no caso de subsidiárias 

integrais; XI – ajustar redação, incluir correção anual dos valores, excluir termo auditoria; 
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XII – excluir as controladas e consórcios; XV e XVI – excluir controladas e substituir por 

participadas; XVIII – incluir alterações das contratações na fiscalização dos contratos, 

incluir correção anual dos valores; XXII – incluir a expressão Estatutário;  XXIII – ajustar 

formatação; XXV – novo inciso de acordo com a Lei 13.303/2016, XXVII – incluir inciso  

 

– transferência  de atribuição a outra diretoria provisoriamente; XXVIII – reorganizar 

incisos – renumerar  XXVII para XXVIII; 12 – SEÇÃO II – DIRETORIA – Composição, 

Mandato e Investidura: artigo 36 – renumerar artigo, ajustar formatação e alterar 

nomenclatura na DRG; artigo 38 – complementar texto da B3, retirar “do presente 

estatuto” e incluir assinatura por dois diretores; artigo 39, parágrafo 2º – incluir acúmulo 

de função no caso de vacância do presidente, excluir parágrafo 3º e renumerar;  

Atribuições: artigo 40, caput e IV – substituição de controladas por participadas; artigo 

41 – excluir parte que trata de atividade jurídica, excluir subsidiárias e consórcios; inciso 

III – inclusão participadas; IV – incluir o termo “destituir”; artigo 42 – incluir  termos 

econômico e orçamentário,  e o programa de privacidade; artigo 43 – incluir captação 

nacional e internacional e limites, endividamento e covenants, bem com a  gestão das 

participações, excluir controladas; artigo 44 – incluir atividade de tecnologia da 

informação, gestão de pessoas e saúde e segurança na DGC, excluir PD – já 

contemplado; artigo 45 – excluir referência ao  PE – já contemplado, retirar a expressão 

distribuição; artigo 46 – incluir planejar, superintender e administrar; incluir sistemas de 

telecomunicações e substituir controladas por subsidiária de distribuição; artigo 47 – 

incluir planejar, superintender e administrar, incluir “transmissão”, excluir “geração e 

transmissão de energia, em harmonia com o Plano Diretor da Companhia e suas 

controladas”, substituir companhia, controladas e coligadas por participadas; artigo 48 

– adequar o nome da diretoria,  incluir atividades jurídicas e prever a atuação no 

mercado livre e regulado; 13 – CAPÍTULO VI – DOS COMITÊS ESTATUTÁRIOS: novo 

artigo 49, renumerar os seguintes;  14 – SEÇÃO I – COMITE DE AUDITORIA 

ESTATUTÁRIO: artigos 50, 51 e 52 – reorganizar estrutura dos comitês de auditoria e 

excluir elegibilidade que terá seção própria, incluir mandato e  possibilidade de 

reconduções; 15 – SEÇÃO II – COMITÊ DE ELEGIBILIDADE: artigos 53 e 54 e incisos 

II e III – reorganizar e excluir CAE (seção própria), incluir número de reconduções e 

períodos de afastamento; 16 – CAPITULO VII – DO CONSELHO FISCAL: artigos 55 e 

56 – renumerar e ajustar formatação; artigo 57, excluir Celesc Distribuição e Geração – 

já consta subsidiárias integrais; 17 – Do Comitê de Auditoria Estatutário – CAE e do 

Comitê de Elegibilidade – Excluir item já realocado em seções separadas – artigos 51, 
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52 e 53 excluídos; 18 – CAPITULO VIII – DO EXERCICIO SOCIAL, DAS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DA DESTINAÇÃO DOS LUCROS: artigos 58, 

59, 60 e 61 – ajustar formatação e renumerar; 19 – Ajustar e formatar capítulos 

subsequentes – IX, X, XI, XII, XIII, XIV e XV – renumerar e ajuste de referência; excluir 

artigo 75 – migrou para § 2º do art. 23. 

 

Florianópolis, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Glauco José Corte                                                        Raquel de Souza Claudino 

Presidente do Conselho da Administração             Secretaria de Governança Corporativa     
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CELESC HOLDING 

DE  PARA  JUSTIFICATIVAS  

 

Art. 36. A Companhia terá uma Diretoria Executiva 

composta de 09 (nove) membros, acionistas ou não, 

eleitos pelo Conselho de Administração e por ele 

destituíveis a qualquer tempo, sendo 01 (um) o Diretor 

Presidente; 01 (um) Diretor de Planejamento, Controles e 

Compliance; 01 (um) Diretor de Finanças e Relações com 

Investidores; 01(um) Diretor de Gestão Corporativa, 

01(um) Diretor Comercial, 01 (um) Diretor de Geração e 

Transmissão e Novos Negócios; 01 (um) Diretor de 

Distribuição 01 (um) Diretor de Gestão de Energia e 

Regulação e 01 (um) Diretor Jurídico. 

 

Art. 36.  A Companhia terá uma Diretoria Executiva 

composta de 09 (nove) membros, acionistas ou não, 

eleitos pelo Conselho de Administração e por ele 

destituíveis a qualquer tempo, sendo 01 (um) o Diretor 

Presidente; 01 (um) Diretor de Planejamento; 01 (um) 

Diretor Financeiro; 01 (um) Diretor Administrativo; 01 

(um) Diretor Comercial; 01 (um) Diretor de Operação e 

Serviços; 01 (um) Diretor de Distribuição; 01 (um) Diretor 

de Regulação e 01 (um) Diretor Jurídico. 

 

Com a adequação das atribuições, conforme 

será demonstrado nos artigos seguintes, a 

alteração da nomenclatura proporciona melhor 

identificação das estruturas corporativas. 

 

Art. 42. Compete ao Diretor de Planejamento, Controles e 

Compliance planejar, superintender e administrar as 

atividades ligadas ao Plano Diretor e ao Planejamento 

Econômico, Financeiro e Orçamentário da Companhia; 

analisar e reportar os resultados da companhia 

comparativamente com o Contrato de Gestão e 

Resultados e orçamento, bem como coordenar as 

atividades de controles internos, gestão estratégica de 

risco e programas de Compliance e Privacidade. 

 

Art. 42.  Compete ao Diretor de Planejamento planejar, 

superintender e administrar as atividades ligadas ao Plano 

Diretor e ao Planejamento Econômico, Financeiro e 

Orçamentário da Companhia bem como analisar e 

reportar os resultados da companhia comparativamente 

com o Contrato de Gestão e Resultados e orçamento. 

 

Transferência para a Diretoria Jurídica (Art. 48.A) 

as atribuições relativas às atividades de 

controles internos, gestão estratégica de risco e 

programas de Compliance e Privacidade. 

 

A reestruturação tem como objetivo concentrar 

nesta Diretoria as funções diretamente 

relacionadas ao planejamento estratégico, à 

gestão de projetos e à controladoria, reforçando 

seu papel como unidade de suporte à tomada de 

decisão e à gestão de desempenho corporativo. 

A nova configuração favorece uma atuação mais 

focada na definição de metas, no 

acompanhamento de resultados e na otimização 

dos processos de planejamento e controle da 

Companhia. 

 

 

Art. 43. Compete ao Diretor de Finanças e Relações com 

Investidores planejar, superintender e administrar as 

atividades econômicas e financeiras da Companhia e suas 

 

Art. 43.  Compete ao Diretor Financeiro planejar, 

superintender e administrar as atividades econômicas e 

financeiras da Companhia e suas subsidiárias; dirigir e 

 

Assunção das atividades relacionadas às 

atribuições da área de Novos Negócios da 

Companhia, que engloba os estudos para novos 
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subsidiárias; dirigir e coordenar as atividades de captação 

de recursos nacionais e internacionais, bem como, os 

limites de captações, endividamento e covenant assim 

como ter sob sua guarda e responsabilidade os valores da 

Companhia, representando a Companhia perante o 

mercado, investidores e Comissão de Valores Mobiliários. 

Compete-lhe, ainda, a gestão da participação da 

Companhia em outras sociedades sob a ótica societária, de 

governança, financeira e de relação com investidores. 

coordenar as atividades de captação de recursos nacionais 

e internacionais, bem como, os limites de captações, 

endividamento e covenant, assim como ter sob sua guarda 

e responsabilidade os valores da Companhia, 

representando a Companhia perante o mercado, 

investidores e Comissão de Valores Mobiliários. Compete-

lhe, ainda, coordenar os assuntos relativos aos estudos 

para aquisição e a gestão da participação da Companhia 

em outras sociedades, bem como propor e implantar 

novos projetos e investimentos.  

projetos de investimento, aquisição de 

participações, mobilidade elétrica e gestão da 

cobrança de terceiros. 

 

Tais atividades possuem sinergia operacional 

com as aquelas relacionadas a participações 

societárias bem como análise de projetos de 

investimento e novas receitas. 

 

Art. 44. Compete ao Diretor de Gestão Corporativa 

planejar, superintender e administrar as atividades de 

suprimentos, infraestrutura, logística e apoio 

administrativo; gerir os processos de tecnologia da 

informação e sistemas de gestão organizacional; definir a 

política de recursos humanos e gestão de pessoas, bem 

como de saúde e segurança, orientando e promovendo 

sua aplicação na Companhia e subsidiárias integrais. 

 

Art. 44.  Compete ao Diretor Administrativo planejar, 

superintender e administrar as atividades de suprimentos, 

infraestrutura, logística e apoio administrativo; gerir os 

processos de tecnologia da informação e sistemas de 

gestão organizacional; definir a política de recursos 

humanos e gestão de pessoas, bem como de saúde e 

segurança, orientando e promovendo sua aplicação na 

Companhia e subsidiárias integrais. Cabe ainda a gestão 

relacionada com o planejamento energético e a compra e 

venda de energia elétrica no mercado livre. 

 

A alteração tem como propósito integrar a área 

de comercialização de energia às demais funções 

de suporte e gestão corporativa, promovendo 

maior sinergia entre os processos 

administrativos, expertise na relação com 

stakeholders e de apoio à decisão. Essa mudança 

busca otimizar a gestão dos contratos e 

resultados da comercialização, alinhando-os à 

estratégia empresarial e fortalecendo o controle 

e a eficiência operacional da Companhia. 

 

Art. 45. Compete ao Diretor Comercial planejar, 

superintender e administrar a prestação de serviços 

comerciais de energia elétrica, englobando os processos 

relacionados à gestão do atendimento ao cliente e demais 

atividades pertinentes à área. 

 

Art. 45. Compete ao Diretor Comercial planejar, 

superintender e administrar os processos da área 

comercial, englobando as atividades relacionadas à gestão 

do atendimento ao cliente, gestão do faturamento e 

cobrança ao cliente, automação e engenharia da medição. 

 

A adequação da atribuição tem por objetivo dar 

maior enfoque às ações estratégicas associadas 

ao atendimento ao cliente, faturamento 

comercial, a cobrança e recuperação da 

inadimplência. Com avanço das tecnologias 

existentes, dá-se maior enfoque à automação e 

engenharia da medição. 

 

 

Art. 46. Compete ao Diretor de Distribuição planejar, 

superintender e administrar o negócio de distribuição de 

energia elétrica, a elaboração e aplicação as políticas e 

procedimentos de atendimento técnico aos 

consumidores; responder pelo planejamento, operação e 

manutenção do sistema elétrico, sistemas de 

telecomunicações, engenharia e gestão de ativos da 

 

Art. 46. Compete ao Diretor de Engenharia e Obras 

planejar, superintender e administrar o negócio de 

distribuição de energia elétrica no que se refere ao 

planejamento e à expansão do sistema elétrico, à 

elaboração e execução de projetos e obras, gestão de 

ativos e à gestão dos sistemas de telecomunicações da 

Companhia e de sua subsidiária de distribuição. Cabe-lhe, 

 

A reestruturação visa concentrar nesta Diretoria 

as funções de planejamento, engenharia e 

execução de obras do sistema elétrico e de 

telecomunicações, promovendo maior foco na 

expansão e modernização da infraestrutura 

elétrica, bem como na eficiência dos 
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Companhia e sua subsidiária de distribuição, observados 

os padrões adequados de rentabilidade empresarial e os 

padrões de qualidade definidos pelo Poder Concedente, 

competindo-lhe, ainda, propor e gerir os investimentos 

relacionados com o negócio de distribuição de energia da 

Companhia. 

ainda, elaborar e aplicar políticas e procedimentos 

técnicos relacionados à infraestrutura do sistema elétrico, 

bem como propor e gerir os investimentos necessários à 

expansão e modernização do sistema, observados os 

padrões adequados de rentabilidade empresarial e de 

qualidade definidos pelo Poder Concedente. 

 

 

investimentos e no desenvolvimento 

tecnológico da Companhia. 

 

Art. 47. Compete ao Diretor de Geração, Transmissão e 

Novos Negócios planejar, superintender e administrar o 

negócio de geração e transmissão de energia elétrica, 

respondendo, no que couber, pelas operações das 

participadas que atuam nessas áreas e propor e implantar 

novos projetos e investimentos, bem como dirigir as 

atividades ou coordenar os assuntos relativos aos estudos 

para aquisição de participação da Companhia em outras 

sociedades ou associações dos segmentos de geração ou 

transmissão. Cabe ainda a gestão relacionada com o 

planejamento energético e a compra e venda de energia 

elétrica no mercado livre. 

 

Art. 47. Compete ao Diretor de Operação e Serviços 

planejar, superintender e administrar o negócio de 

geração de energia elétrica, abrangendo as atividades de 

engenharia, operação e manutenção das usinas, bem 

como a operação e serviços do sistema elétrico de 

distribuição da Companhia e de sua subsidiária de 

distribuição. Cabe-lhe, ainda, assegurar a continuidade, a 

confiabilidade e a eficiência operacional dos sistemas 

elétricos sob sua responsabilidade, observados os padrões 

adequados de rentabilidade empresarial e de qualidade 

definidos pelo Poder Concedente. 

 

A mudança tem como objetivo integrar as 

operações de geração e de distribuição de 

energia sob uma mesma estrutura, fortalecendo 

a gestão técnica e operacional dos ativos 

elétricos, otimizando recursos e assegurando 

maior confiabilidade e continuidade do 

fornecimento de energia. Mantidas as 

independências das subsidiárias de Geração e 

Distribuição nas suas atividades de engenharia e 

operações. 

 

Art. 48. Compete ao Diretor de Gestão de Energia e 

Regulação, planejar, superintender e administrar, dirigir e 

liderar a gestão regulatória, incluindo o acompanhamento 

das atualizações de regulamentação do setor elétrico, nas 

áreas de atuação da Companhia, ou seja, nos temas 

regulatórios relacionados com distribuição, geração ou 

transmissão de energia elétrica e ainda, a gestão 

relacionada com o planejamento energético e a compra e 

venda de energia elétrica no mercado regulado, 

promovendo a defesa dos interesses da Companhia, em 

qualquer matéria regulatória. 

 

Art. 48.  Compete ao Diretor de Regulação planejar, 

superintender e administrar, dirigir e liderar a gestão 

regulatória, incluindo o acompanhamento das 

atualizações de regulamentação do setor elétrico, nas 

áreas de atuação da Companhia, ou seja, nos temas 

regulatórios relacionados com distribuição, geração, 

comercialização ou transmissão de energia elétrica e 

ainda, promovendo a defesa dos interesses da 

Companhia, em qualquer matéria regulatória, bem como 

a gestão relacionada com o planejamento energético e a 

compra e venda de energia elétrica no mercado regulado, 

e coordenar as atividades de controles internos . 

 

A transferência do processo de controles 

internos para a área de Regulação tem como 

objetivo fortalecer a conformidade, a 

governança corporativa e a gestão de riscos 

regulatórios.  Além disso, a integração entre 

Controles Internos e Regulação aumenta a 

eficiência dos processos, melhora o fluxo de 

informações críticas. 

 

Art. 48. A. Compete ao Diretor Jurídico representar a 

Companhia ativa e passivamente, judicial ou 

extrajudicialmente; promover a defesa dos interesses da 

 

Art. 48. A.  Compete ao Diretor Jurídico representar a 

Companhia ativa e passivamente, judicial ou 

extrajudicialmente; promover a defesa dos interesses da 

 

A transferência da área de Compliance, Privacidade, 

Riscos e Controles Internos para a Diretoria Jurídica 

tem como objetivo fortalecer a governança 
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 companhia em qualquer matéria jurídica; emitir pareceres 

jurídicos nas matérias submetidas à sua apreciação; 

assistir a Diretoria Executiva e demais áreas da Companhia 

nas relações político-institucionais da administração com 

organismos governamentais e privados. 

companhia em qualquer matéria jurídica; emitir pareceres 

jurídicos nas matérias submetidas à sua apreciação; 

assistir a Diretoria Executiva e demais áreas da Companhia 

nas relações político-institucionais da administração com 

organismos governamentais e privados, bem como 

coordenar as atividades de gestão estratégica de risco e 

programas de Compliance e Privacidade. 

corporativa, aprimorar a conformidade regulatória e 

assegurar maior integração entre os processos de 

controle, ética e assessoramento jurídico. A nova 

estrutura favorece uma atuação mais coordenada na 

mitigação de riscos e no cumprimento das normas 

legais e regulatórias aplicáveis à Companhia. 
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Estrutura 
Organizacional Celesc

Adequação da Estrutura das 

Diretorias
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Mapa Estratégico

Não tem relação com o Planejamento Estratégico
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I. Focar na Distribuição

1. Gestão do MSO

2. Gestão de provisões

3. Gestão do PCS

4. Otimização de processos

5. Redução de perdas

6. Gestão da BRR

7. Gestão do serviço

8. Estabilização do Conecte

II. Apostar na
Comercialização

9. Aceleração da Varejista

III. Investir
seletivamente

10. Revisão do WACC

IV. Promover
segurança, cultura, ASG 
e inovação

11. Práticas ASG

12. Promoção da inovação

13. Saúde e segurança no 

trabalho

14. Cultura de resultados

Posicionamento Estratégico Projetos Estratégicos

Não tem relação com Projetos Estratégicos

74



Item 1 2025 2026 2027 2028 2029

Orçamento aprovado

Pleito

Diferença

Item 2 2025 2026 2027 2028 2029

Orçamento aprovado

Pleito

Diferença

Orçamentos

Previsão de orçamento:

Impacto previsto:

Tem orçamento

Não tem orçamento

Não envolve aspecto orçamentário

A alocação de atividades sem a criação de novas

estruturas não acarretará aumento ou redução de custos

diretos que impactem o orçamento da companhia.

Entretanto, espera-se que a nova sinergia criada pela

reestruturação possa trazer redução de custos

operacionais com adequação de seus processos.
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Assuntos estatutários

Mudança de composição 
e atribuições das 

Diretorias (Seção II do 
Estatuto Social da Celesc 

Holding)

Mudança de atribuições 
das Diretorias necessita 
de alteração estatutária

(...)
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Presidência

Distribuição Comercial
Gestão 

Corporativa
Finanças e RI Jurídica Regulação

Planejamento e 
Compliance

Geração e 
Novos Negócios

Diretorias da Celesc: Estrutura Atual

A necessidade de melhoria da estrutura da Celesc tem como foco a abertura da Diretoria de 
Distribuição em duas Diretorias, devido ao tamanho de seus processos e complexidade

Uma Diretoria com foco na execução do orçamento do investimento para aumentar a eficiência do 
investimento

Outra Diretoria com foco na gestão de custos técnicos-operacionais, com foco na gestão do OPEX e 
estruturação de processos importantes como a gestão de serviços (WFM e ADMS)

Outra necessidade é ter um maior equilíbrio de demandas e processos entre as demais Diretorias, para 
possibilitar criar uma cultura atrelada a resultados

Na proposta não estão representadas as estruturas de supervisão, estas devem se manter como estão atualmente

Alinhamento Estratégico – Integração de áreas correlatas

Eficiência Operacional – Redistribuição coerente de atribuições

Governança Fortalecida – Aproximação entre áreas operacionais 
e estratégicas

Clareza Administrativa – Eliminação de sobreposições e 
definição clara de responsabilidades
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A DIRETORIA DE DISTRIBUIÇÃO POSSUI PROCESSOS DE GRANDE ABRANGÊNCIA
SOB SUA RESPONSABILIDADE

Os processos da DDI permeiam pelas
Agências Regionais, com execução de
atividades que impactam os principais
indicadores da Celesc em todo o Estado.

DDI

Planejamento Construção Operação Manutenção Telecom

ADDI ADPR

ASDI REGIONAIS

Hoje Processos da Diretoria de Distribuição
 Planejamento das obras de alta e média tensão
 Licenciamento ambiental para as obras
 Execução das obras de alta tensão
 Execução das obras de média tensão
 Operação em tempo real do sistema elétrico
 Automação das redes de distribuição
 Gestão de indicadores do sistema elétrico
 Manutenção de subestações e linhas de distribuição
 Manutenção das redes de distribuição
 Serviços de telecomunicações da Celesc
 Todos os processos das Agências Regionais

Hoje a Diretoria de Distribuição
 81% dos empregados da Celesc
 76% do orçamento de Investimento
 33% do orçamento Operacional
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Presidência

Engenharia e 
Obras

Comercial Administrativa Financeira Jurídica Regulação Planejamento 
Operação e 

Serviços

Diretorias da Celesc: Proposta de Nova Estrutura

Diretoria
Distribuição

Alteração de Diretoria de Distribuição para
Diretoria de Engenharia e Obras, com foco
na execução do orçamento de
investimento.

Diretoria de 
Distribuição Diretoria

Distribuição

A Diretoria de Geração passa a ter caráter Técnico ao
absorver os Departamentos de Operação e
Manutenção da Distribuição e o processo de Gestão
de Serviços, sendo denominada Diretoria de
Operação e Serviços.

A área de Novos Negócios fica subordinada à Diretoria
Financeira e Comercialização à Diretoria de
Administrativa e Atendimento ao Cliente à Diretoria
de Regulação.

Diretoria de 
Geração

Proposta
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Diretoria de 
Distribuição

Planejamento

Planejamento do 
Sistema

Engenharia e 
Normas

Meio Ambiente

Obras

Linhas

Subestações

Distribuição

Controle de 
Qualidade

Manutenção

Planejamento

Distribuição

Recursos de 
Manutenção

Laboratório e Instr.

Operação da 
Distribuição

Pré-Operação

Tempo Real

Pós-Operação

Proteção e 
Automação

Telecom

Engenharia da 
Telecom

Manutenção da 
Telecom

Compartilhamento 
de Infra

Assistente Assessor

Assistente 
Desempenho

UCP SAGA

Regionais

Diretoria de 
Distribuição 

(DDI)

Estrutura 
Atual
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Diretoria de 
Engenharia e Obras

Planejamento

Planejamento do 
Sistema

Geração 
Distribuída

Engenharia e 
Normas

Geoprocessamento 
e Cadastro

Meio Ambiente

Obras

Linhas

Subestações

Distribuição

Controle de 
Qualidade

Telecom

Engenharia da 
Telecom

Manutenção da 
Telecom

Compartilhamento 
de Infra

Assistente Assessor

Foco da Diretoria é a 
execução do orçamento 
de Investimento (CAPEX)

Diretoria de 
Engenharia e 

Obras

Proposta

Estrutura/Processos 
oriundos da Diretoria 

Comercial

Estrutura para gestão do 
cadastro físico da Celesc 

(em substituição à 

PRE/ASIT)
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Diretoria 
Geração e Novos 
Negócios (DGT)

Diretoria 
Geração e Novos 

Negócios

Operação e 
Manutenção da 

Geração

Operação

Manutenção

Engenharia e 
Projetos da 

Geração

Engenharia

Meio Ambiente

Comercialização 
de Energia

Plan. e Gestão 
Risco Energético

Comercialização

Novos Negócios

Gerenciamento 
de Parcerias

Desenvolv. 
Novos Negócios

Convênios e 
Arrecadação

Assistente Assessor

Estrutura 
Atual
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Diretoria 
Operação e 

Serviços

Diretoria de 
Operação e 

Serviços

Operação da 
Distribuição

Pré-Operação

Tempo Real

Pós-Operação

Proteção e 
Automação

Gestão de 
Serviços

Manutenção

Planejamento

Distribuição

Recursos de 
Manutenção

Laboratório e 
Instr.

Operação e 
Manutenção da 

Geração

Operação

Manutenção

Engenharia e 
Projetos da 

Geração

Engenharia

Meio Ambiente

Assistente Assessor

Assistente 
Desempenho

Assessoria 
Regionais

UCP SAGA
Agências 
Regionais

Recebe as áreas de 
Operação e Manutenção 
e o processo de Gestão 

de Serviços

Proposta

Estrutura/Processos 
oriundos  da 
Diretoria de 

Distribuição e 
processo de serviços 

estruturado da 
Diretoria Comercial e 

de Distribuição 

Com a implantação do WFM e ADMS será necessária a 
criação de um departamento de Gestão de Serviços
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Diretoria Gestão 
Corporativa 

(DGC)

Diretoria Gestão 
Corporativa

Segurança, Saúde 
e Bem-Estar

Segurança do 
Trabalho

Saúde e Bem-
Estar

Gestão de Pessoas

Planejamento de 
Pessoas

Administração de 
Pessoas

Conhecimento e 
Desenvolv.

Relações Sindicais

TI

Operação de TI

Sistemas de 
Informação

Desenvolvimento 
e Transformação

Infra de TI

Segurança da 
Informação

Suprimentos

Planejamento 
Suprimentos

Editais

Licitações

Contratos

Estoque

Administração

Gestão 
Mobilidade

Infra Predial

Gestão 
Patrimonial

Gestão 
Documental

Assistente Assessor

UCP Mapeamento 
de Processos

Estrutura 
Atual
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Diretoria 
Administrativa

Diretoria 
Administrativa

Segurança, Saúde 
e Bem-Estar

Segurança do 
Trabalho

Saúde e Bem-
Estar

Gestão de Pessoas

Planejamento de 
Pessoas

Administração de 
Pessoas

Conhecimento e 
Desenvolv.

Relações Sindicais

TI

Operação de TI

Sistemas de 
Informação

Desenvolvimento 
e Transformação

Infra de TI

Segurança da 
Informação

Suprimentos

Planejamento 
Suprimentos

Editais

Licitações

Contratos

Estoque

Administração

Gestão 
Mobilidade

Infra Predial

Gestão 
Patrimonial

Gestão 
Documental

Comercialização e 
Gestão de  

Energia

Plan. e Gestão 
Risco Energético

Comercialização

Assistente Assessor

UCP Mapeamento 
de Processos

Proposta

Recebe o Departamento 
de Comercialização de 
Energia da Diretoria de 

Geração

Estrutura/Processos 
oriundos  da 

Diretoria de Geração
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Diretoria 
Finanças e RI 

(DEF)

Diretoria 
Finanças e RI

Financeiro

Tesouraria

Contratos 
Financeiros

Contas a 
Receber

Contabilidade

Ativo 
Permanente

Contabilidade 
Gerencial

Consolidação

Tributário

Tributária 
Federal

Tributária 
Estadual

Fiscal e 
Previdenciária

Relações com 
Investidores

RI e 
Captações

Controle de 
Participadas

Assistente Assessor

UCP BID
Assessoria 

ASG

UCP Reforma 
Tributária

Estrutura 
Atual
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Diretoria 
Financeira

Diretoria 
Financeira

Financeiro

Tesouraria

Contratos 
Financeiros

Contas a 
Receber

Contabilidade

Ativo 
Permanente

Contabilidade 
Gerencial

Consolidação

Tributário

Tributária 
Federal

Tributária 
Estadual

Fiscal e 
Previdenciária

Relações com 
Investidores

RI e Captações

Controle de 
Participadas

Novos Negócios

Gerenciamento 
de Parcerias

Desenvolv. 
Novos Negócios

Convênios e 
Arrecadação

Assistente Assessor

UCP BID Assessoria ASG

UCP Reforma 
Tributária

Recebe o Departamento 
de Novos Negócios

Proposta

Estrutura/Processos 
oriundos  da 

Diretoria de Geração
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Diretoria 
Comercial (DCL)

Diretoria 
Comercial

Faturamento

Faturamento 
Grupo A

Faturamento 
Grupo B

Procedimentos 
de Faturam.

Atendimento ao 
Cliente

Canais de 
Atendimento

Procedimentos 
de Atendimento

Clientes 
Corporativos

Recuperação de 
Receita

Inadimplência

Cálculo de 
Irregular.

Técnica 
Comercial

Automação da 
Medição

Engenharia da 
Medição

Geração 
Distribuída

Serviços e 
Perdas Não 

Técnicas

Assistente Assessor

UCP Conecte

Estrutura 
Atual
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Diretoria 
Comercial

Diretoria 
Comercial

Faturamento

Faturamento 
Grupo A

Faturamento 
Grupo B

Procedimentos 
de Faturam.

Atendimento ao 
Cliente

Canais de 
Atendimento

Procedimentos 
de Atendimento

Clientes 
Corporativos

Recuperação de 
Receita

Inadimplência

Cálculo de 
Irregular.

Técnica 
Comercial

Automação da 
Medição

Engenharia da 
Medição

Perdas Não 
Técnicas

Assistente Assessor

UCP Conecte
Divisão de Geração 

Distribuída vai para a 
Diretoria de Engenharia 
e Obras e o processo de 
Serviços para a Diretoria 
de Operação e Serviços

Proposta
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Diretoria 
Regulação (DGR)

Diretoria de 
Regulação e  

Comercialização

Regulação

Legislação e 
Concessões

Regulação 
Técnica

Regulação 
Econômica

Ativos 
Regulatórios

Regulação 
Comercial

Pós Venda e 
Cont. Energia

Mercado e 
Compra Ener

Assistente Assessor

Estrutura 
Atual
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Diretoria de 
Regulação

Diretoria de 
Regulação

Regulação

Regulação 
Técnica

Regulação 
Econômica

Ativos 
Regulatórios

Regulação 
Comercial

Pós Venda e 
Cont. Energia

Mercado e 
Compra Ener

Assistente Assessor

Assessoria de 
Controles 
Internos

Recebe o processo de 
Controles Internos

Proposta
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Diretoria Jurídica 
(DJR)

Diretoria 
Jurídica

Jurídico

Advocacia 
Geral

Direito do 
Trabalho

Cálculos 
Processuais

Consultoria 
e Pareceres

Gestão 
Jurídica

Advocacia 
Estratégica

Assistente Assessor

Estrutura 
Atual
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Diretoria Jurídica

Diretoria 
Jurídica

Jurídico

Advocacia 
Geral

Direito do 
Trabalho

Cálculos 
Processuais

Consultoria e 
Pareceres

Gestão 
Jurídica

Advocacia 
Estratégica

Legislação e 
Concessões

Compliance e 
Riscos

Integridade e 
Compliance

Privacidade e 
LGPD

Gestão de 
Riscos

Assistente Assessor

Recebe o Departamento 
de Compliance e Riscos 

da Diretoria de 
Planejamento, sem o 
processo de Controles 

Internos

Proposta

Estrutura/Processos 
oriundos  da 
Diretoria de 

Planejamento
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Diretoria 
Planejamento e 

Compliance

Projetos 
Estratégicos

Planejamento e 
Projetos

Desempenho 
Organizacional

Eficiência 
Energética

P&D e Inovação

Compliance e 
Riscos

Integridade e 
Compliance

Privacidade e 
LGPD

Gestão de Riscos

Controle Interno

Controle de 
Resultados

Planejamento 
Financeiro

Controle de 
Resultados

Gastos 
Gerenciáveis

Assistente Assessor
Diretoria de Planej. 
e Compliance (DPL)

Estrutura 
Atual
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Diretoria de 
Planejamento

Projetos 
Estratégicos

Planejamento 
e Projetos

Desempenho 
Organizacional

Eficiência 
Energética

P&D e 
Inovação

Controle de 
Resultados

Planejamento 
Financeiro

Controle de 
Resultados

Gastos 
Gerenciáveis

Assistente Assessor
Diretoria de 

Planejamento

Proposta
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Presidência

Presidência

Assistente 
Presidência

Corregedoria

Assistente 
Técnico

Auditoria 
Interna

Assistente 
Jurídico

Ouvidoria

Respons. 
Social

Governança 
Corporativa

Comunicação 
Institucional

Representação geral, há outras posições gerenciais de

assessores ligados às assistências

Estrutura 
Atual

Assessoria 
Administrativa

Assessoria 
Apoio Exec.

Assessoria 
Comunicação 

Interna

Assessoria 
Eventos
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Presidência

Assistente 
Presidência

Corregedoria

Assistente 
Técnico

Auditoria 
Interna

Assistente 
Institucional

Ouvidoria

Respons. 
Social

Governança 
Corporativa

Comunicação 
Institucional

Presidência

Representação geral, há outras posições gerenciais ligadas à

Assistência da Presidência, Ouvidoria e Comunicação

Proposta

Adequação de 
nomenclatura

Assessoria 
Administrativa

Assessoria 
Apoio Exec.

Assessoria 
Comunicação 

Interna

Assessoria 
Eventos
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Posição dos Diretores na Nova Estrutura

Varella Vitor Moisés LinoJúlio Pedro Pilar Elói

Proposta

Presidência

Engenharia e 
Obras

Comercial Administrativa Financeira Jurídica Regulação Planejamento 
Operação e 

Serviços
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• Adequadas as atribuições das Diretorias no Estatuto Social da Celesc H, com atribuições de todos os
diretores nas três empresas do grupo. Todas as Diretorias passam a estar representadas na Celesc D e
Celesc G

• As atividades de CAPEX da Alta Tensão que estão na manutenção devem ser preferencialmente
transferidas para a área de Obras. Já as atividades da Distribuição precisam ser avaliadas entre
manutenção e construção (CAPEX x OPEX)

• Estruturada uma divisão para tratar do processo de geoprocessamento e cadastro, que passa a ter
ainda maior importância devido à entrada em operação do ADMS e WFM. A criação da área não tem
custo, pois está associada à exclusão da PRE/ASIT – Assessoria de Indicadores Técnicos

• Não estão representadas as estruturas de supervisão, estas devem se manter como estão atualmente

Pontos Importantes
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Assuntos Estatutários: Rito de Aprovação

1. DIRETORIA COLEGIADA

• Instrução Interna com 
elaboração de Nota de 
Encaminhamento e primeira 
deliberação sobre o tema, 
apresentando a justificativa 
das alterações e aprovando o 
envio da Proposta de 
alteração ao Conselho de 
Administração.

2. CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO

• Estatuto Social - Art. 34º -
Compete ao Conselho de 
Administração, além das 
atribuições que a lei lhe 
reserva privativamente, a 
fixação da orientação geral 
dos negócios da Companhia, 
suas subsidiárias, controladas 
e consórcios que fizer parte, 
bem como o controle 
superior da Companhia, suas 
subsidiárias, controladas e 
consórcios que fizer parte, 
por meio de diretrizes 
fundamentais de 
administração, (...).

3. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

• Constituição Estadual - Art. 
40. É da competência 
exclusiva da Assembleia 
Legislativa: (...)
§ 2º O voto dos 
representantes do Estado nos 
conselhos administrativos das 
Sociedades de Economia 
Mista, exceto da Companhia 
Catarinense de Águas e 
Saneamento S.A. (Casan), que 
implique em alteração do 
estatuto social, será 
precedido de autorização do 
Poder Legislativo, pela 
maioria absoluta dos seus 
membros. (NR) (Redação 
dada pela EC/59, de 2011).

4. ASSEMBLEIA GERAL

• Estatuto Social - Art. 13. A 
Assembleia Geral Ordinária 
instalar-se-á, em primeira 
convocação, com a presença 
de acionistas que 
representem no mínimo 51% 
(cinquenta e um por cento) 
do capital social com direito 
de voto. A Extraordinária para 
alterações do Estatuto 
instalar-se-á, em primeira 
convocação, com a presença 
de acionistas que 
representem, no mínimo, 2/3 
(dois terços) do capital social 
com direito de voto; ambas, 
em 2ª convocação, com 
qualquer número.
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I - Recomendar e submeter ao Conselho de Administração para apreciação e aprovação de ajustes na alteração 
da estrutura organizacional da Celesc, conforme proposto;

II – Encaminhar o Estatuto Social com as modificações propostas para a Secretaria da Casa Civil, com pedido de 
remessa à manifestação da Assembleia Legislativa de Santa Catarina;

III – Deverão ser observados os ritos de governança na companhia para aprovação, conforme previsão 
estatutária.

Pelo exposto, recomenda-se a aprovação da proposta de adequação da estrutura organizacional da Centrais 
Elétricas de Santa Catarina S.A., Celesc Distribuição S.A. e Celesc Geração S.A.

Para Deliberação
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Obrigado!

@celescoficial
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